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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

MENSAGENS 
Mensagem n. ~ Qhl2011- GEA 

Excelentissimo Senhor Deputado Presidente e demais membros da Assembh!ia 

Legislativa do Estado: 

Tenho a elevada honra de dirigir·me a'·Vossa Excelência e aos demais Deputados que 

integram essa Casa Legislativa e comunicar que, na conformidade do disposto no§ 1~. do art. 

107, da Constituição do Estado do Amapá, vetei totalmente o Projeto de Lei n~ 0104/10 -Al, 

que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Governadores do Estado, na forma da redação 

final encaminhada por esse Poder, àquele, em virtude de inconstitucionalidade e 

contrariedade ao interesse público, como adiante explicito. 

Cabe ressaltar que no dia 31 de dezembro de 2010, o ex- Governador Pedro Paulo Dias 

de Carvalho, beneficiMio direto do Projeto de lei n~ 0104/10 -Al -GEA, encaminhou para 

publicação mensagem, contudo, ela não restou publicada, muito menos comunicada, ao 

Presidente da Assembléia Legislativa. 

RAZÕES DO VETO: 

O Projeto de lei n! 010~/10 -Al -GEA dispõe sobre medidas de segurança aos ex· 

governadores do Estado. A sua redação assegura ao Governador e o Presidente do Poder 

legislativo do Estado do Amapá, que terminado os seus mandatos, o direito a utilizar os 

serv:ços de dois servidores dos respectivos poderes, para segurança e apoio pessoal, bem 

como a um veiculo oficial com motorista, custeados as despesas com dotações próprias do 
Poder respectivo. 

Contudo, não é só. O ex- mandatário ainda poderá indicar livremente dois servidores 

e o motorista, cargos em comissão. do Grupo Cargos de Direção Superior - CDS. de nível 4, 

alem· de trés servidores ocupantes de cargos em comissão do Grupo Cargos de Direção 
Superior- CDS, de nive14. 

A proposição legislativa é inconstitucional e contrária ao interesse público. A violação 

ao principio da moralidade descrito na Constituição Federal é evidenciada pelo fato dos ex

governadores do Estado do Amapá e ex· Presidentes da Assembléia legislativa não possuírem 

mais nenhum vínculo jurldico com o Estado do Amapá, motivo porque não podem ser 

beneficiados com o auxílio de servidores públicos. 

Os serviços públicos de segurança e motoristas não podem ser direcionados aos ex· 

gestores. Acaso pretendam eles a obtenção de tais serviços de forma mais especifica devem 

utiliz;r-se de serviÇos de transporte e segura'lça privados, se assim não quiserem, serão eles 

atendidos pelos serviços públicos de segurança e transporte como o fazem todos os outros 

cidadãos. 

Todavia, não é só. 

O vício de iniciativa é evidente. 

Esclareça-se. 

Em face da Constituição, cumpre distinguir, quanto ao poder de iniciativa, o que é 
geral do que é reservado. 

A iniciativa geral compete concorrentemente ao Governador do Estado e a .qualquer 
deputado. 

Reserva, todavia, a Constituição a iniciativa em certas matérias a titular determinado, 
excluindo-as, pois, da regra geral. 

Assim, o art. 119 da Constituição do Estado do Amapá reserva ao Governador a 

_0rciativa de leis que disponham sobre a organização e o funcionamento da administracão 

estadual e a criação de cargos com despesas para o erário público trata de matéria afeta a. 

organização e o funcionamento da administração, motivo porque sendo a referida proposição 

de autoria do Deputado leury Faria, a sançllo do projeto não supre a falta de Iniciativa do 

Poder Executivo, entendimento jurisprudencial esse iniciado e consolidado com o julg~mento 
da representação n.~ 890-GB pelo Supremo Tribunal Federal. 

A melhor doutrina capitaneada pelo Ministro GILMAR FERREIRA MENDES é no mesmo 
sentido, senão vejamos: 

"Quis o constituinte que temas relacionados ao regime jurídico de 

servidores públicos, civis e militares, estivessem subordinados à 

iniciativa de lei reservada ao Pre~ldente da República. Da mesma 

.!!?rma~e ter _origem no Executivo fei que dlsp6e sob'!_ a existência 
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Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: 
Secretaria Extraordinária dos Povos !ndígenas:Coaracy Maciel Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres Teima Adriana Nery Paiva 
Se.cretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Orgãos Estratégicos de Exeçução 

Gabinete do Govemador: 
Gabinete de Segurança Institucional: CeL PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveini 
Polícia Militar: CeL PM Pedro Paulo da ·Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: CeL BM.Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Cientifica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

· Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristova~ Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvill)ento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desp011o e Lazer: 
Educação: Miriam Alves Corrêa 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: José Ronildes dos Santos Souza (interino) 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 

· Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Edson Alcântara Valente 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
S!AC- Super Fáci'I:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
lEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgçl 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Funscrra: 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: 
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de órgãos da Administração. Disposições normativas sobre 

organização e funcionamento da Administração Federal, que não 
impliquem aumento de·despesa, passaram a ser objeto de decreto do 

Presidente da República"(Curso de direito constitucional, Gilmar 
Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho, Paulo Gustavo Gonet 
Branco, 2 • edição ver. e atual, São Paulo, Saraiva, 2008). 

Por estas razões, veto totalmente o Projeto de Lei mencionado, na forma acima 
desenvolvida, para o que peço a acolhida de Vossa Excelência e dos demais Deputados que 
~onram essa Assembleia Legislativa do Estado. 

Palácio do Setentrião, 07 de janeiro de 2011. 

DECRETOS 
DECRETO W 0534 DE 11 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOLVE 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão do Gabinete do Governador, a contar de 03 de janeiro de 2011: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Eventos/ Núcleo de Produção e 

Oriane ~1orais Sussuarana Organização de Eventos/ CDS-1 
Coordenadoria de Cerimonial c 
Relações Públicas 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Luciana Araújo da Silva Miranda 
Produção e Organização de CDS-2 
Eventos/Coordenadoria de 
Cerimonial e Re!acões Públicas 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Kurolina Silva Chaves Relações Públicas/Coordenadoria CDS-2 
de Cerimonial e Relacões Públicas 

DECRETO N° 0535 DE 11 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 ! 9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá; c/c a Lei n° 1;246, de lO de julho de 2008, e tendo em vi~ta o contido 
nos Mem'orandos n°s 006 a 009/2011-CER/GAB, 

RESOLVE 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão do Gabinete do Governador, a contar de 03 de janeiro de 
2011: 

SERVIDOR CARf.O/FUNÇÃO CÓDIGO 

Chefe de Uniciade/Unidade de 
Eventos/Núcleo de Produção e 

Danielle Araújo Sanches Organização de CDS-1 
Eventos f Coordenadoria de 
Cerimonial e Relações Públicas 
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Chef~ de Unidade/Unidade de 

Elanc da Costa Maciel Atendimento/Núcleo de Relações 
CDS-1 Públicas/Coordenadoria de 

Cerimonial c RelaçÕes PUblicas 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

J<J<.:iene Maria da Silva Telécio Produção e Organização de 
CDS-2 Eventos/ Coordenadoria de 

Cerimonial e Relações PU blícas 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Samuel A1.cvedo de Lima Relações Públicas/Coordenadoria CDS-2 
ele Cerimonial c Relações PUblicas 

DECRETO No 0536 DE 11 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 }9, inciso XXJI, da· Constituição do Estaclo do 
Amapã, c/c a Lei n° 1.246, de lO de julho de 2008, e tendo em vista o contido 
nos Memo n° 004/11-NAF/GAB/GOV. 

RESOLVE: 

Nomear Maria de Nazaré Ferreira Fonseca, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, Classe S, Padrão lll, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível li/Núcleo Adminislrativo Financeiro Código 
CDI-2, do Gabinete· do Governador. · 

Macapá, 11 de janeiro de 2011 

~c;YJ.~ 
Gover;nador 

Cleide Socorro Moraes de Souza 
Morais 

Manoel Barbosa Gonçalves 

Dirlcny Furtado da Silva 

Raimundo da Silva Almc1da 

Ormenzinda da Silva c Souza dos 
Santos 

Mareio Willyan Brito de Freitas 
--
Pedro Ronildo Dias Malcher 

Gilson Queiroz Nascimento 

Charles Peixoto da Costa 

Clodolpho Nery Neto 

Belchior Barbalho Santana 

Ronaldo Vilhena do Amaral 

Isnard Bezerra de Luna 

José Raimundo de Almeida Lima 

,Janeci Maria Freitas Santos 
Santana 

Naira Nágila Costa Xavier 

Maria Raimunda Castro Galeão 

Raimundo Manoel Maramalde 
Neto 

!rimar Brito de Oliveira 

Angelo Alfredo Neves Barbosa 
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j Secretário Executivo FGI-2 

Motorista do Diretor Presidente FGI-Z 

Motorista do Diretor Presidente FGI-2 

Chefe da Corregedoria FGS-Z 

Responsável por Grupo de FGI-2 
Atividades 11 (PessoalfDAA) 
Chefe da Unidade de 

FGS-1 lnfonnãticajNP 
Diretor do Departamento de 
Criminalística FGS-3 

Responsável por Grupo de 
Atividades !li (Perícia de FGI-3 
Trãnsito_LDCj 
Responsável por Grupo de 
Atividades lli (Perícia FGI-3 
E~ciai_LDÇJ_ 
Responsável por Grupo de 
Atividades Ili (Perida de Crime FGI-3 
Contra a Vida e o Patrimônio/DC) 
Diretor do Departamento de 

FGS-3 Medicina Legal 

Secretário Administrativo/DML FGI-1 

Chefe do Laboratório/DICC FGS-2 

Diretor do Departamento de 
FGS-3 Identificação Civil e Criminal 

Secretário Administrativo/DICC FGI-1 

Responsável por Grupo de 
Atividades lll (Processamento e FGI-3 
At:<J.uivojDICCJ 
Responsável por Grupo de 
Atividades lll (Identificação Civil e FGI-3 
Criminal__L DI CC}_ 
Responsável por Grupo de 
Atividades li (Transportes c FGI.-2 
Atividades Gerai~ DM ) 
Responsável por Grupo de 
Atividades ll (Comunicações FGI-2 
AdministrativasjDAAI 

Secretário Administrativo/DC FGI-1 

Macapcí, 11 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0537 DE 11 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXTJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0074/2011-GAB/POLITEC, DECRETO N° 0538 DE 11 DE JANEIRO DE 2011 

RESOLVE: 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, 

Exonerar os ~ervidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão c funções comissionadas da Polícia Técnico-Científica do Estado do 
Amapá: 

RESOLVE: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Afonso Al~xandre Neves Barbosa Chefe de Gabinete 
-

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chete da Divisão Administrativa 
Eurivaldo José Pantoja Soeiro 

Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

FGS-2 Exonerar Benijane Almeida Rodrigues do cargo em comissão de 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 
ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrlio ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Código FGs-2, do Instituto de 
Hematologia e Hcmoterapia do Amapá. 

Manoel da Silva Barbosa Pilho -
Perito Criminal, Classe 3', 

j Responsável p;;-;:-é;nipo de 
Atividades lll (Perícia de I 

FGI-3 
Padrão I, Ouadro: Estado Trânsito I DCI 
Rinã Celeste Rodrigues Gemaque Responsável por Grupo de 

Macapó, 11 de janeiro de 2011 

- Perito Criminal, Classe 3", Atividades 111 (Pericia FGI-3 
Padrão I, Quadro: Estado Especial I DC! 
Emanuel de Carvalho Pena- Responsável por Grupo de 
Perito Criminal, Classe 3', Atividades 111 (Perícia de Crime FGI-3 
Padrão I, Quadro: Esta.do Contra a Vida e o Património/De) 

Diretor do- Departamento de ' 

! 7- ~.1// d~ 04/· ·fo CARt_/;;~ 11 API ERIBE 
J Governt!r' _ 

João Carrera Baia 
Medicina Le"al FGS-3 

A!cssandro Mareio Monteiro Dias 
DECRETO N• 0539 DE 11 DE JANEIRO DE 2011 - Técnico Pericial, Classe Espe-

cial, Padrão fi!, Óuadro: Estado 
Secretario AdministrativofDML FGI-1 

Romulo Correa Femandes FGS-2 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0074/2011-GAB/POLITEC, 

Ana Luiza Agenor lsacksson 

Maria de N azar é Rodrigues 
Gomes -Auxiliar Administrativo, 

Chefe do Laboratório/DICC 

Diretor do Departamento de 
FGS-3 Identificação Civil e Criminal 

Secretário AdministrativofDICC FGI-1 Classe 3', Padrão V, 
louadro: Estado 
Maria das Graças Cardoso Couti- Responsável por Grupo de 
nho -Papiloscopista, Classe Espe- Atividades lll (Processamento e FGI-3 
cial, Padrão 111 ·Quadro: Estado ArouivoiDICÓ 

RESOLVE 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão c as funções comissionadas da Polícia Técnico-Científica 
do Estado do Amapá: 

Sheila Cristina Pantoja de Souza-
Papiloscopista, Classe 3", Padrão m: Quadro: Estado 
lias da Costa Mourão - Motorista 

Responsável por Grupo de 
Atividades IJI (Identificação Civil e FGI-3 
L:riminal/DICCl . 

Responsável por Grupo de de Veiculo Terrestre, Classe 
Especial, Padrão 111, Quadro: ex- Atividades 11 (Transportes e FGI-2 SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO [cóDIGO 
TF'A Atividades Gerais/DAA) 

Arcangclo José do Rosário Almei- Responsável-por Grupo de 
da - Agente Administrativo,Classe Atividades li (Comunicações FGI-2 

Pablo Abdon da Costa Francés Chefe de Gabinete FGS-2 

Shirley Simone Rocha Dias -
Tecnico Pericial, Classe Especial, Secretario Executivo FGI-2 A, Padrão 111 Quadro: ex-TFA Administrativas/DAAI 
Padrão Ill, Quadro: Estado Janecy Maria Freitas dos Santos 
Zenilda Gemaque Cavalheiro - - Agente Administrativo,Classo F', Secretário AdministrativofDC FGI-1 

Padrão 111, Quadro: ex-TFA 
Benijane Almeida Rodrigues 

Agente Administrativo, Classe Motorista do Diretor Presidente FGI-2 
Especial, Padrão 111, 

I Quadro: Estado Viana- Agente de Saúde Pública, Responsável por Grupo de FGI-2 
Robcrtson Fleury Maciel de Subgrupo NM, Padrão 17, 

I Quadro: Estado 
Atividades 11 (Pessoal/DAA) 

Aguiar - Técnico Agrícola, Classe Motorista do Diretor Prcsiden te FGI-2 
2", Padrão V, Quadro: Estado 
Francisco José Santana Chefe da Corregedoria FGS-2 F'ernandes 

Macapá, 11 de janeiro de 2011 

Barbara Sônia Martins Maciel Chefe da Unidade de 
FGS-1 Cereja lnformática/NP 

Pedro Pinho Santana 
Diretor do Departamento de 

FGS-3 CriminaJistica 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Pereira Monteiro 

PRJ:'>IE1RO TF.R!I-!0 AO ITI VO 
AO COYI'K-Hll N" 00412010-POLITEC 

Prim.:1ro Tcrmu Adilivo ao Contrato de scn·io.;os t 
~{anut~o.;ão Predial que ..!ntre !\i c..!\.::bram o ESTADO DO 
.UHP.\. vur int<rmedio da POLÍCIA TRC."'!CO 
Cit::'\TÍFJf:A. ~.:orno a contratan1c c a c;mpresa R.K. 
l '0:\IÉRClO & SER\>lC,:OS LTDA-EPP, <orno contrntada. 
n:1 form:1 :100.ixo 

Pdo pr~sent~ inmrum~nhl ~nos melhores t~:m1os de t.lireito. o 
I::~'T.\00 DO A~IAP~ Pl!s.cooa Jund.ica d.: T>trcrto PUblioo. 
in!->c..Tilil no C~PJ nto 34.943.480:0001-46. com sede a 
Rodo\ia Or·l56 Km O. neste ato rCfJn-:s,~ntado por sua 
l>ir.tor• Pr<sidentc Dr' ELU:TE '<ASCIME:>;TO 
BOR<;t:S. portad«a da cartci.Ja de idc-nlldad.: rt 0031 55-AP 
2" ,;n I! do CPF n" l2.S.993.122-72.dontvanLc ~nominada 
CHt~rKAtAI\It:; <a <mpr<sa R.K COMERCIO & 
SER\'IQ)S LTDA-F.PP . CWJ n" I 1.~72.69J:UOUI-29. 
lns&.Tiçào E~1ndu~:~l, n11 OJ.036.73S-2.~om !>ed~ na Rua .los.! 
s~rafim. n·' 92. h.,irro do Lagumho, CEP· 68.908-150. 
~[a-:.p;, Estado do Amapá. denominada CO!IiTRATADA, 
nes1~ ato repr~scrrtada por seu ti1Ular Sr. RUI BE:"JJO 
FrRTADO, brasileiro. ea<lldo. RCi n" 045905-.-\P , CPF 
341. 90.t41l·15 restdcnL: na RWI Jos.C St:rafim. n" 92, Bairro 
00 Laguinho. n.:s.ta cidade de Macapá. resolvem firmar o 
pres.:nt" CONTRATO DE SERVIÇOS E M.\NLIE:\Ç.\0 
PREDI :\L mtdianh: a l~gisla~ãu p~"t1inl!n1.: -.: 11.1 

confonnjd;'td""· d.:u: d;iusul;tl' amdiçõe$ :thaixo 
diJ.a.:riminadas. 'lth.: 'uluntariKmcnk ttcciUtm ~ outorgam. 

C'1.ÁI'Sll,A PRJ:\U:IR;\ DO tTNDA~fF:'\10 

O prt'SC'nl~ Contrato t~m re:'lpa.ldo legaL :ut. 37 caputinciso 
~\L da Coni1inliçiio Fcd\..'1111. nas disprn;i~·Õ<s da Ld n~" 
8666'9) e altmç~ post-:riorcs. n~ ar1. 12. § 4", e artl23. 
inciso J \·. dn Coru.1ituição du fSI:ukl tlu Amapâ.. as~im i.'Umo 
u t.lüopo~lo no Processo LiciutOfl(l Con..,itc n" oc,, 201 O-

) 

CL.<Í.liSELA TERCEIR.4. · DA \'J(;~:'iCIA: 
A vigt!TJ,.:ia do Pn!S\."tJte in);{rum..:tuu {\mtnuual produzirâ j:,eus 
efeitos rctroalivo~ alê OI de Janeiro&! 2011, vigorando ai~ 
31 d< Julho d< 2011 Isto c. 01'011011 a .11'07:2011. 

CL<Í.USUL-1. Qli·\R'rA- OA OOTA('ÁO F. PO PRE('O: 

As despesas decofunt.::fi. &:~lc C.ontrato correrão 3 conta d~'l 

Prttgrama de Traballl(l n" I4.122.(){JfJ1.'20Cil (Manutcn..;:âo ÜQ 

Serviço Admann;t.ro:lti\'u): I! elem~o de l)e~e!.ll~ 

33.90.39.36(0utro:c; ~\'il(os ck Tcn:· ... -tros- P.::ssua Juridk·a.). 
o valor lotai de<tc Contr•tu RS 45.500,00 (Quar<nta e Cincn 
mil e Qtúnhc-nfM Rt!ôU ... ).~e;,Jdo .:~nlh:nh.:~L., ne,.<;;IC aln o valor 
ck 6.500,00 ( St!Í"i mil c quínhcntmc reais). 

A puhhU!Çào re-sumida do prewnte Contrnto ntt ln~~J.~n:n$3 
Oli~..·ial,do Estado do Amapi.. condição indispcns.a\'el para sua 
.:ticilci~ ser.í prm·id~.~ucutda pda Controtanh:, nus termos dll 
pnrág.rafo Unico. do artigo 61. da lei n° 8.6(,(,·9:'. de 21 06.9J. 

CLÁliSlJL.\ DF.CIMA PRIMEIRA DO FIJRO: 

Fica ~lerto o foro da ComaJca de Macapá, para dirimir as 
qu~slõts oriundas do presente contrato,. ,:um expre~sa 

renUn~.-ia de qua.ll(Uer ~tro. por mals privilegiadn que seja. 

L, por ..:st.arcm jw:u.~ o.: awrdada.'i. firmam o pn:sc:nh.: 
oontrato em 04 (quatro) vias de igual forma e teor. na 
prc:scnça cJe 02 (duas) t~~..-:munha!) abaixo ac;!'in.ada.~. 

J'.,Ja. .. :apa-. \r. U4 de JnnêJTU de 2011. 

ao/- /} r~ a/!; 
CARLO ~cf GÓ CÀP:j;áERIBE 

Goverl) ~c>~ I . 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO OlNTRATO ~". tl05/200'J-I'OLITEC 

Segundo Termo Adnwo no (\mtrato 4ue entre si ce1ebram o 
ESTADO DO AMAPA. por intermédio da POLICIA 
T~CNlCO CIEI\'TÍFICA, como a contratahte e a cmpr'o!Aa 
ANOR..\Ilf t: MO~TEIRO-LTUA (LIMPCOM) como 
oontrata.da, na forma abaixo; 

Pelo pr~nte in..,1TUmento _c nos mc]horcs 
tl!rmos ck dirdtu, o I!STADO DO AMAP . .\. Pessoa Juridica 
de Direito Público, in=ito no CNPJ n". 34.943.48010001-46. 
ATRAVÉS DA POLÍCL\ TÉCXJCO·C1E.\iTÍFICA com 
sede J Rodovia Ilr~J5G. Km O, 1\e1>1e nto rcprcr.cnt.ado por sua 
Din:tUflt Pr<sidente Dr'. ELIETE :>;ASC.1MF,VTO 
DORGES. portadora da cartdra do: idcn1idadc n°. 003155·AP 
~ do CPF n°. 225.993.122-72. domvante denominada 
COI'iTRATANTJo: ,mprcsa .\.'iDRADE E 
)IONTEIRO-LTDA (LIMPCOM) CNPJ n". 
07.304842;()()() I-S6, com ••:de na Avenida Jusé Antônio 
Siqueira. n°. 675-D . Dairro do T.aguinho, nesta cidade d!! 
\-1&:4pi. E""do do AmapO.. w:numinado CONTRATADA, 
n<stc Hto r<pr<scnlada por sru titulllf Sr. LUCIANO 
BATISTA DE ANDRADE, RO n' 293572-Al' , CPF 
762.784.502-59, resol\'em finnar o pre~lte instrumento 
contratual. mcdian1.: a lcgisla..;ào pertinente c na 
.l·(lnf(rrmida.ck da.c; dáu.wla.~ cnndiçi"?e~ Rhaixo 
dio;crimifllltia.'i. que ,:oluntarii'UDcntt:" a~..-eilam t: oulorgam. 

CLÍ.USrLA PRIMEIRA 00 FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O pr~s~ok Contrato tem re$paldo legaL art. :n caput. inci~o 
XXI. da Constiluiy-ão Federal, nas disposi\-'Õ~s da l.~i n" 
8666/93 e alterações po~crior~s. no art. 12; § 4°, ~ art.l23. 
inci~o I V. d.:.l Cnn~il!.!iç.ào do útado do Anlapâ. I! dentais 
dis{)llsições li:ga.is que I~ ~jam aphch·cis ~m tà~.: do ~jdo 
prcvis1o c .:-.t:racttri:tado neste insU'Umento. 

CL..I.J:SULA SEGI!NDA- J)(J OJUY.TO: 
O presente Contrnlo tem por objeto a contrata A 

Jmnt executar os seniço!i de limpo..t.: 
higicrlizaÇAl' .:: jam.linagem das áreas inteft( t 
imóvel onde func.-iona a sede da Policia 
(POLJTLC) 

CI.AI:SULA OITAVA DA VJGÊ.'i<:IA: 
A ... igência do Presente instrumento Contratual produz seus 
d~-lto!-: r\.."\roativos alé OI de Janeiro de 2011. \oigorando até 
31 de ~laiu de 2011 ()u <oja. 31'11~'201 L 

CLÁt:SULA NO:>;:\- DO \'AWR E DA DOTACÃO: 
As despesas decorrentes de!õle instrumento contratual 
totalizarão a impor1ãncio de HS 155.402,10(C..,to < 
~,.inquenta e cinco miL qua~Tocentns e OOis reais ~ dez 



Maca á,11.01.2011 

C.:ntavos). qu~ tlconc:rã a conta da fonte 001 fundo cL: 
PaniCipaçiiu do Esrado, Prug.rarpa.s de Trabalho 
\4 \22.00(.1\.2(}0\ (\1anu\cnçã.o Llc Serviços 
Adnriru.<:tnu,~·u-;). 14.422.0055.2174 {Op.:ra~o:i()fl.lill;;ayiiv d~ 
p..,.,·k:\a tvt~Jj~,.,Jl.ct:al;. l~Ai:2 0055.2176 (Op.:ra..:itmaliza;·1hl 

da Pai ... ·ia CnnriAAii-.ti ... ·a). 14.422.0055.2178 
(Op~ionalízaçâ.o da ldcntifi~o Ci\ il ~ Cnmmal). 
()(, I K\ ()1")55.2564 (Opcntcwna.li:r.aç.\o dn I ..ahuntlúrio 

Foren!'e). f.;lt:mmJu d.: J)espcAA ,n 90 "\7 I ~X"a\":.iO de \ião
dc--Obra 

CL\t;stiLA OU:IMil QUNTA 00 t"ORO E DA 
PUBLICAÇÃO: 
Para dirimir qu.ÚStluer dUvidas surgtdas \..nl decorrência do 

não cumprimento de-stl! iR$lrumento. os CO'ITRATMTES 
..:lcgcm o foro da Conmn::a de Maclrf'<i .• .:-mu n cxdu~o de 
qualqu~1 uurm. por mais privilegiado que: sc:ja. devl!'lldo ser 
publicado no UictriO Ofi~o.·mJ do est..1do du Arnapã. pam 
~o.IYagu.uda dos. rigore!'õ da lei. 

1-:. pttr ~ ... wcm ju. ... í..il,<.; ..: aconla.da .... firmam <' prc ... c»li.: 
.:outratv. t:m 04 (qWllro) "ias de igual fonna e teor, n.a 
presença <k 02 (duas) lt.~stemunha~ aba;xo assinadas. 

Ma~apâ-AP. 0<1 d.! Jnn\!lfú tk 2011. 

CO'I/TRHO :"i"OOS/2010- POLJTt,;{.' 

Contrato que entre si c.:clt:br-am o ESTADO 00 AMAP;\. por 
;,ncrm.;d;~ <la POLICIA TF.CNIC'O CIENTIFICA, como a 
~...-ontr.dtante e a empre::u~ N.H. ROSA SOUZA-ME. como co~nratada. 
na forma abaixo dedarada. 

P~Jn presentt jn,c;trumento ~ DOS melhores termos de direitO, O 

K~T AI)() DO AMAP . .\, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no C~PJ n(l 34.94:t4XCiiUOOl-46. cOm sede a Rodovin Rr-156 Km O. 
nc~tc "'" rc:pn:st::Ola.d<J por sua Diretora Pn.-xu.lent~ ~ E.LIETE 
!\'ASC'IME~TO RC:l.KGE.S. port.:!Sdora da •;arteira d.! i<knt1dade nt-
00:\15~-AP 2• via..: do CPr n(l 225.993.122-72,dordvante· denominada 
COI\o'TRA TA:-õn: < • <mpr<sa ."(.8. ROSA SOI.I'.A"-M~: . OJPJ n' 
10.2J.\.IJ:t7.0001-60. hll>l.Tiçã:O EstaduaL n" Ol.O:l2.82:l-].00m sede na 
Rua Leopoldo Machado. n' 1461-U. bamo do Centro. CEP·. 68.900-
0c;?. \1acapã. Estado do Amapá. oonom;nada (:ONTRATADA. neste 
ato reprosentada por sua titular Sr._ NEILA BITTENCOI iT ROSA 
DF. SOI!ZA,Brw;ileira. Solteira_ RO n• 227.573-MC. CPF 
292.513.621-49. r""id.:me na Rua [..,opoldo Machado>, n• 1463: Bamo 
do Ct:•lll\J. n~~ota l.ldatk Jt ~ta~,a. .. .: ... ulu."Tn frrnurr o presente 
CO:-JTRATO DE F.QtiiP!\ME"'TOS DE ll\FORMATICA. mediam.: 
a lcgisll\ção pcrtincnre e na conformidade w._., dãu!\ulas e condiçõer. 
Hbni:\l' discriminadas. que vohmtanamcntl.!' .u.:cira.m c oUlOI"gam. 

CI.Át;SU.A I'IU:\IEIRJ\~00 FUC'IDAMJo:NTO LEGAL: 
O prcs ... 'Tlk Conlrato tem respaldo legal. art. J7 cRpul,indso XXI. da 
Constitu1~u Fedcrdt n.as dispo10içrtct. dJt ! ... :i rf 8666:93 e aheraçõc~ 
pasteriore~. no aJ1. 12. ~ 4". e art.l2J. inCLOIOO l \. da Constitui\-ão do 
Eslado do t\mapa. as:mn cumu o dL"~õposto no Pro..:~S<' /_.u:llatúno 
TÓmada de Preço~ lf 01:2010-CPJ.'POLITEC 1.!' demais disposições 
legai~ que Ih.:: ~l.!'jHm apJid\'dS tm face 
carnct<=riatd'' neste. instrumento 

CL\tiSULA SF.(;Ill\[)A'- DO OBJETO: 
O prt-senle C'ontrflto lcm por objeto a contratação dl..' "' C"sa p~ a 
aquisiç!o de o)tJui~mentos de infOC'Jnãt1ca. para SUJ>OI: .• n c~ssidades 

·-da Polida Técoico-CicntUica de ~acapâ e Secc· : .· 

<:1~.\l"SUI.A SÍ'.TIMA ~DA DQL\Ç..\0 t: I)() PKilCO: 
:\~ d~o.~J>pl."SaS dec«rcnt~ ~t' Cootratíl oorrtrio ic _conta do Programa 
Ü< Trabalho n" 14.122.0061.1208 (Modernização da tnlrn-Estrutura 
Fis1ca) . ....- ..:krnrnto Ut: [Xs~.., 44.90 52.31(Equipam~nlos C' Mah:riul 
Pennanente). valor tol<tl d~c Contrato RS 19'M.14..'00 (C~Io ~ 
:":t.wcnl~ ~Oito Mil.:- Cento~ ()u.arcnt.a 1.' Cmt:o reais). · 

CL.ÜISl"L.\ OITAYA- DA FOR~t.>. DE p,\GAMEl\<0: 
O pagamento serli efetuado at~ 30 (trinta) dia.10. .:ontados a part1r da 

data de aprcs.cnt<u;iio da ~ota fiscal. com a devida ct:rtiJÍI.wdçâO do 
sdor ~crnpetentl": 
< :ts pagamL·ntos serão feitos atravé:o. de ck.·púsrto bancino, na ~ontn 
I.'O~nte da contraJJtda,. qut: d~vcrà indicar a in~iruição hancãria, 
agCnl..'ia. ~onta t.:orr(nte. localidade. para qw seja feito o crCditn 
... ·orrespond:ente. F.hla" .,nfunnaç~ ckv.tm conil.af t\a 1\:ota. 1-'ito:.cal ou 
;\ota FisCJll F<tlura: 
:\ contratnda não rc.;~h\.Tá pag.a~uos cnqwuno houv ... -r p~nd(:nl,.':ias 

de- obrigações que tenho ~ido inlpostas ~ "irtude de penalidades ou 
inadimpl~mcnto. e~-sac.las estas cau.c;.a,fo, (}$ pagamenlos serão 
UlOmad~ ~em que haja quaJqua ilircito i a1Uali1.açà0 mOtletJiril'l. 
.\Policiá T..!cnico-Ci\.-ntilica ler.i o pra7.o de .ln (trinta) dia!$ úteis para 

proc<der ao pagam~nto: 

.·\ \1gêncra do prC$CntC t'oDI.nalo fka adstrita ao pra..i.o de gnt!llltia do"' 
materiais rorn<ádos ~><I• CO}I;TR.\T,\1),\. qu.: dovcni ser de no 
mini mo 1 (um) ann a contar do rCIIJC~cnlQ dcfmitivo dos mesmos. 

t:Li.IJSiii.A DÉCIMo'\- DA ATl!ALIZA(:ÀO ~·11\ANCF.IRo\: 
Á COl\'TRAT.-\DA f&rá jus ~ .atua11?.açio fin:tmceira o valor a ser 

~agt.l. s< o pugwucnlo f01 c:fctuaJu ap\)s os pr.t;wli U\:10'11~0!1 na 
Clãu:mla Oitava. coru.n.ndo--!ôc o prazo. da da.l.a Hoal do petiodo de 
adimpt~mento ar:~ n dala do ctCtavu pagam~nto. 

CJ • .\I.SH . .\ OITA\'.o\ DA I'IIOKHOC:.o\C,\0, 
'fODIFICACÀO F. RF.A.IIil><Jo:: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O presente Contrato poderá ~ fJrdrY'tlgado ~ modificado ·por 
conveniênetas da." partes nas hiplllcst.-s previ!U."~õ em LcL devendo ser 
la'-Tado os ..:orrcspondent~:~ Termos A.dili\·os. Em l.'.aso de ocorrência 
de fato superveníentc qut: l".Omprometa o l!quilihrio cconômico
fimmt:~iru da o!quaç.ào mic:&al. o fl"4!-"t7'11~~ Ccmtrat\l poderá s~o."f 
reaju!'tado através cJ..,.. illolÜc<s oticiai:.:. 

t'LÁllSULA NONA~ DA RF.SCIS,\0: 

Este contrato podcra s~ n!s-..-indido pqr mlftlh) coos~n1imen1o das 
nartes. mediante a nollfica.;ã,o no prazo. de 30 (rrint.a) dias.: ou 
unilateratm\.'1tlc ,,dQ con1ralante. se de-ixarem de ser l.1.mtpridas as 
dáusulas de o.brigaçõe1> da contra1ada, ou na 'ocorrência de· qualqu~• ' 
das hipótt:~cs previstas no Art. 78.! a .\11 c- X\'11. dn l...ci n° 8.666·'93. 

CLÁ11SI:LA OÉCI:\IA -DA Pl'BLK:A{:ÁO: 
A publicação resumida do prcscn1c Conlrato na lmprensn Oficial do 

Estadn do :-\m .. 1pã. ~o.·ondiçâo indispensável paro sua dicáda. será 
prmidt..'flCiada pela Comratautc. nn~; ttJrrru)' do p.arâgrafn ú•tico, do 
a.rligt.' 61, da lei n(l ~.666i43. de 21.<tó.93. 

CI .. .ÜiSliLA DÉCIMA PRL\lF.IRA ~DO ~·oRO: 

fka cl<eíto o Foro da Comarca de Macap3... para dirimir as tlU&::stõt::s 
oriunda.~_do presente comrato. l:'Om eJttll~ r\..'Tiúncia de qualquer 
outro. por mais prhilegiado que s~ja. 

E. por estan:m justas (! Ju.:ordad.nl\, lirnutm o JXl!'"CI'tk ~ontra!o em 04 
(qualro) via.'> de 1gua.J fOnna ~ lt;XIr. na presença de 02 (duas) 
testemunhas abHixo assinadas. 

~hu:apá·AP.I&deNov~mbrotl..-2010. 

CO}I;TRA TO !\" tK1612010 - POLITEC 

C.:ontrato de loc..:a.;ão de veiculo~ que ente~ si ~d.:bram o 
E&TA[)() 1)0 AMAPÁ, por intcnnédio da POLÍCI.A 
T~:CNJCO CIENTiFlCA. como a l."''ntratanlc e a empresa 
t·. COTJ::S [)1:: OI.IVMKA - MJo:, como contratada, na 
forml'l abaixo declarad.l. 

Pelo prc.scnt~ in~1n11111.T1lO e nos melhorc:s l~o."f''no~ de dirdto, ll 
F.STA()() 00 ~\tAPA~ P~s!õoa Juridica de r>rrcito PUbhoo. 
inscnto no Cl'PJ n• :14.9414l!CJ!OOOI-46. com sede a 
Rodovia Dr-J 56 ~m O. nc10IC alo repreS(ntado llOr sua 
Di,<l<llll l'rc•iuenl< Dr' F.l.IF.n·. NASCIMENTO 
BORGR.S. portadora da ..:ancit-a tk identidade n(l 003155-AP 
2• via..: do CPF n° 22.5.993.122-72,doravarne dcnomlnada 
C'O'I/TRATASH: c a <tt~pro.a F. COTES DF. OLIVURA 
- :\tE , CNPJ n' OJ.209.074;!KKll-20.com s.;dc na Rua Dr. 
~ia.-.:elo Cândia. n" 861. Baorro Santa Rita. CEP (.8.900-000. 
\1ac:tpa. Estado do .\mapa. dennminadn (. ONTR.\ T:\D."-, 
neste ato rcpr~sentada ptX MJa titular Sra. F .Á TlMA COTJ<.:S 
DE OLIH:IRA. bra<ile;,a.. R<i n• 234.1815-P.-\, CPF 
392.1 J 5.502-97. r~fdfrll~ na Rua Dr. Marcelo Cãndi.a.. no 
863, Bairro Sílnta Rita. nesta etdadc de Mat:apã. resolvem 
fim1ar o presente CONTRt\TO [)f REMOÇÃO 
CADA VÉRJC:\ mediante 8 lcg.islavofu pc:rtinente e na 
oontOrm.idadc du dâusulas e condições abaixo 
diSL..liminada..._ que voluntariaru~.."ttl.c <t~..-eitam e outorgam. 
CLÁUSl'LA PRIMF.IRA DQ HINDAME:>IT 
I.F.GAL: 
O pre~nl~ Corur:.to l.!m rc1spGido lcg~. lll'l .. 17 ~.:J.ptll,i~is 
XXI. da Constituição F<d<n~l. nas disposições da L<i n" 
8G6G·9:\ ~: a11ttfti;Õ\."" post1!Tir~res, oo :n1. 12. § 4" • .: ftl1.123. 
inciso lV, da Constituição do Estado do Amapá, assim como 
o di.'<pü~1o no Pnx.:~so LkiL1tório Comitc n° 13/2010-
CPlJPOUTEC c dtrnais di"flo!idçõ..-s legai~ 4ue lhe sejam 
aplicâ,·ei" em ftte.:- do tlbj~lo previsto C! cara'-1en~ado n.;s~~ 

instrumento. 
CLÁl'SliLA SEGUl\DA ~ DQ OI~IKI"O:. 
() prc5o:cn1t.: Contrato tem por objer.o a contratação da anpr-esa 
para realizar serviçofot. de ri!Dtoçào ~,·Crica na Seccionnl da 
Poli~,..'ia T~cnica do municípiO d~ Laranja) do Jari. 
CLÁl:SlJLA TERCEIRA~ DA '-l(;Rl\CIA: 
O presenle Coolrato entrill'ã em vig,nr a partir da da1a de sua 
aç~inatura ~ vi!,.'i>ntni aU: 31·12·1010. podend\) ~·prorrogado 
de H..:onJo ~..~om a conveniênci.i:l da :ldmmistra'fào ~ nas 
hipótelõe;<; previstas rUt Iegisla~o. 
CLÁI.iSIILA Ot'ARTA~ D.\ OOTAC,\0 F.[)() PRE(:O: 
r\s de"Jleli8l\ d~currentes deste Contra:to correrllo ã. conta do 
Progr•ma de Trabalho n• 14.422.0055.2174 
(()pcntcJonaliL.açào da Pericia \-fedico-Lcgal); c (!kmento de 
Despe~ 3J.90.39(0utrns s....,-viça. dt: Terceiros Pessoa 
Juridic-o). valor tnlal ~te Contraio M.S 6.153.,33 (St..'i~ mil. 
Cerno i: Cinqu.enta e 'I r.:S n .. ;at < Trinta e Três Cent.uHHl), 
sendo crnpc:nhadu pardal mente no m~~ de OlíTUBRO. o 
valor de RS 9S3..33 (NtJV\X'cnh~ ~ Cinqu~nta. c Trê~ rein~ e 
Trinta~ Três centavoo). pois o mesmo lbi .assinado no dia 20 
(\'irrte) ~ ( >utuhm &,, Corrente ano·. e nos meses ~gumtc!o o 
empenho \·. no wil<'r dt' RS 1~lifKl,OO (Oois nril e ~i~ntos 
reais):-,.> · 
CLÁUSULA QIJJ.'ff A DA FORMA DF. 
P!l.dÍ:MY.l\'TO: 
O pagamento à CONTRATA..f>A ,;,crâ d;_""llladn mcnsaln1c:ntt 

·no \'tlor de R2.600,00 (O<Ji.'i mil .: ~i~nl()!;. reais); ~.!ndo 
qu.: no mCs de OlThTIRO o pa.gaml!'nto ,;ení JlM'-'Íal no valor 
dt RS 95J.JJ (NO\.'l.C"l"nlo~ ~ Cinquenta e Três reaiS~ Trinta ~ 
Três ~,;cnta\'05). pelo fato do me~o~mo 1a inil.-.ado no dia 20 
(vint~) de Ouruhm dlicorrcnte. aou. Até o ptaZo de 30 (trinta) 
~;as da aprescnlaçilo da ~Dia Fiscai.'Fatun~ coorespond<nte. 

Pá . 05 

que sem. oonfenda 1.' canficada peJos r~-ponsâveis da Divisão 

do: Apoio Adminislrati'" desta l'OI.rn:c. 
C1.Á USULA SEXTA~ DAS OBRIGACóF~~ DA 
COJiolRATADA; 
a) o veicukl c o mtlklÕsla deverão ficar a displsiçõn 24 
hor.1s por dia. e e§M disponfvef ~"Tnprc que for solicitado, 
pvdendo :r;er em fiuai" Uc Remaua.. limados. c horátius ~16:;. ll 
tet'm.ino do expedi~nte S4!' a ncccs~Hdade do. serviço assim 
exigir 

b)A. ContraJarla l't~ ohrig3 a fumecer ma:mnençãn para o 
\'eiculo disponibilizado~ 

d)Manter. duranli:! a vig.;ncia dest~ L:mtnuo. !'ieguro contra 
acidentes do vt:il:ufo locado e çontra terceiro~. 

c)Apr!!~entar relatórios concernentes ã execução do Contr.tlo 
Admim.st.n:JJ.j\.'o, s.cmpr.! qui! bnuver suljcilaç3o da 
Contratam!!: · 

t) Aprc~nl.ar ao setor Financeiro. Jo;ot.a Fiscal e a sOlicitAção 
dCl Scniço, devidamente especificadoo; 
t:LÁUSHI . .\ SÉTIMA·· DA RF.!iPONSAJIILIDADE 00 
CONTRATA'I/TF.: 
a) A contratan1e se obriga a propordonar à contratada todas 
as condições necessári-a~ ao pkno t.."umprimento das 
obrignç-&..";'1 W.:corun.t.cs da prescnU:; licitaçio. comoantc 
.:slabelece a I..ei rf 8666:'93 e suas alb:.Tai(Õcs pustt:riores; 

b)fis~li.lar e acompanhar a execução do objcto contramaJ~ 

c)COIIlUili(.;(tf ã cnntrauda Inda e qualquer (')COJTCnci.a 
rdaci<'nada com a ~Ke~w_.-ão do objeto contratual, 
diligem.·iando nos casos. que exigem prolidências corrdivas; 

d)JTO\·idenci31 00. J"againenr_OS 3 COiltralada 3 Yill'la da!J J\'otas 
Fiscais.'Fanuas dc\o·idamcm~.e atestadas. nos prazos fixados; 
CLÁI:SIJLA OITAVA DA PRORROGAÇÃO, 
MODIFICACÀO F. RF.A.n;HJI.: 
O preseot.e Contralo podcrã );d' pu.1,1TogadQ e mod.if.cado por 
con-\' ... 'fliCnl."ias das partes nas hipóttses previ~ta~ em L~i. 

devendo ser ht.\"nldo O!\ Cl>ncspondtnlc:s Tmno:s Aditivos. 
Em cabo de ocorrência de fah) superveniente que 
comprometa o equilihrlo cconõmit..'O-tinanceiro da equação 
inicial, o flTt"~mle ('ord.nuo poderá 5e1 renju~do atrav..!s dos 
índices oficiai~. 
CL.\UStLA NO :"'A~ DA RK<;<:ISÀO: 
Este \:ontrato poderá ser rescindido por- mütuo con!;Cntimcnto 
das parte~ nlediautc n .ootific.ação no pr.u:o de 30 (trintn) 
dias: ou unilateralmente pelo contratJtnt~. SI! d..:i.utr~m de l:õa 

cwnpndas ruo cláusulas de. obngaçõ.!s da contratad.n. ou na 
ocorrência de qualquer das hipútcsl.'S pn::vistas no An.78. I a 
Xll e X VLL da Ló n" 8.666'93. 
CLAt;SULA DÍ<.1MA ~DA rt:BLICA(.'ÁO: 

• .-\ publicação resumida do presente Contrato na Imprensa 
Oficial do Estado do Ama~ condiçio indispensável para sua 
cJic..:ã~,oia, será provideociada pela Contratante~ nos termos do 
parágrafo unic-o. do artigo 61, da let n" 8.666.193, de 21.06.93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRJMF.IRA ~ 00 FORO: 

1-'ica eleito o Foro da Comarca de \incapã. para dirimir ft~ 

qu<stõt:s oriundas do nresente t..'ontrato. com ~xpressa 
renUncia de qualquer OUITo, por mais prívllegiado que seja. 

E. por e!->1arem ju..o;ta.010 ~acordadas, linnarn o presente contrato 
..:m 04 (quatro) vias de igual forma e teor, nn presença. d~ 02 
(duas) tt!'stemunhas. abai"o us;.i.nadaM 

:O.facapã-AP. 20 de Outuhrn de 2010. 

---

s~:!:IJNDQ TERMO ADITIVO 
AO t"<>l\TRATO r;• 00712009-POLITEC' 

Segundo Tt2111o Aditivo ao Contrato que et1tre si celehram o 
ESTADO 00 AMAPÀ. por int.:rmódio <la POLICIA 
TÉCI'\ICO CIENTÍFICA. como a contratante c a cn•pr.:t;a 
R 1\f. C.OES ~ME como cootrutada, na forma aba;xo 

Velo pcsentc inRnuncntn ê nos melhores termos de direito. o 
Io:ST ADO DO A.\IAP Á, Pe5soa Jundica de Direito .PUblico. 
inS<.-rito no CNPJ n• 34.943.4801000 l-46. com ••de a 
Rodo"ia Br-1 SG Km O~ nc"-C alo rt..'Pft.."!ienll&du por wa 
Diretora Presidente llr" t:I.J.ETJo: /'iASCIME:>ITO 
BORGES, poru.dora da carteira do idontid:tde n• 003155-i\J> 
2' via < do CPF n" 225.993.122-72.~ontVant< denominada 
CONTRJ\TAI\'TE e a empresa R 1\.f. c;oF.<;- MJo:, CNPJ 
n" (J6.127.205;0001-19. Inscrição E:ruuhtl com sede na 
Travessa Oandcirantes, n" 7] . Uairro lnfnt(..To (. nesta cidade 
de \lacapli.. Estado do Amapá. denominada 
CONTRA T AD.-\, ne!;le ato rcprcs..:ntada pur st:u titular Sr. 
t"RAN<:n;c::o C;QMF~<; Ql'lNTEJ;A, tU; n• 27S7-I\P . 
CPI' 209.658.772-72, resolv<m lirriutr o pre<c'rtle instrum<nto 
contmn1nl, mediante a legislação pertinente na 
conformidade da..., d.é.u,;ulu. c oondições abaixo 
discriminadas. que voluntariamente aceitam e outorgont. 

Ft::"liDAMENTO I.F:C;AI.: 

O presonte Contraio tem respaldo legal. art. 37 capo.n,inciso 
:\'XI. da Coomituição Fcd.:ntl. ""' disposi~ões da Lei n• 
8666193 e alterações po!lcriorcs. no art. 12, § 4•. < art.l23, 
inciso IV, da Constituição do Eslado do Amapá. Carta 
~on\o-ile n(l OO.lil009-CPIJPOJ..nl~C e delp&it~ di~-spt ·· ~-·~~; 
legais que lhe oejam aplicavcis ""' race do u!>;eto • 
~1Uftch .. '1i:tado neste instrumento. 
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.Maca á 11.01.2011 

CLACSI:I.A PRI!IIEIR.-\ · I>O OHJETO: Á 
O presente Comrato. tt."'f11 por oh.ieto a prot 
.SER \'!~·os :\EROGR,\FilX JS a «<ta I'OLITLC. 

CJ.Ál'SI."L,\ SE C UmA- DO PREÇO:. 

Pda ~\~'-~u\·~io d('IS servtços &JUS~;td()S. a Lontratada tara JIIS a 
rca .. :t:b~r o pr~-,"'0 estimado mensal d~ R$ 2.400,00 (Dois mil e· 
quatrt\CCntos n.::ai~l: 

CL.-\l"SUI .. \ TEHCEIR.\-!HS CU!\Ili('ÕES DE 
PA(;_.\.\1E:"TO: 

Para u..::.:b~· pdoo lll"Tvi.;os pr~::.ta<k ... ~. a CONTR:\DADA 
de_v~rã aprc:s~nl.lt nota ti.~CRJ.Iatura correspondente aos 
Serviços pr.:st"dos que será atestada pdo Gt\TAG-'OAA . .: 
apó~ '"·~·rtiJicad.l.. será efC1Uado o pagamento em atC OS (~inco) 
dias útê\~ ~-..cd~~r-J.c ~.h .. :pO!>\\<\ ha.r.zf.r\~; ~.;..:. ..:onla corrent-e c\.1 
CO~TR,\T.'\f>-\ 

CL . .\.t"SliL.\ Ol:ARTA- IH VIGÊNCIA: 

A ,·igê;ll.:ia do pr~'ic..'11h! instrunJt..'llhJ c..·ontratual produz f'..:us 
efe11o~ r~lroarjn~ ;t partir d.! O.l OJ ·201 J ~se e:..1enc1cr.i até o 
Jinal dn exercil:IO tinan~ro de- 2011. •""~n S.I!Íii, :\I· 12.'20 li e 
~lOd..:nc.Jo ser prorrogado de HL:ordo ~om a leg;~lação \'i gente. 

CLÁl."St:I,A SF.TIMA-
OKCAMt:'JT!Í.RI:I.: 

DA OOT.-\Ç,\.0 

:\.s despesas dcOOJTc:ntes date contrato ocorrerão por ...:onla 
dos Programas n" 14.122.0001.2001 (MMutenção do' 
Serviços .·\dmjnistrdtivos) e Ekmt'nlo de despe~ n° 
]3 90.39.01 ~iços T crceiros Pe1-i!;OH Juridiça. 

CLÁl"Sl"LA DF:C.:L'IU SECI:.NilA- 00 FORO E VA 
PIJRLICACAO: 

Para dinmir quaiSquer d:fn·idas surg"idas em dccorrênda dó 
não cumprlllX:ITio de~1e in•>trnml:nltl. ()S CON I"~A.T A.\J'J'ES 
elegem n Poro da Cidad.; de Macap-.t. com a exclusão etc 
qualquer outm, por mais privileg•ado que seja. devendo scr 
rublicudo ·o E\1rato desl~ contrato no Diário Oficial do 
E!Jtadu do 1\fna.pâ. p:m! sa1vaguarda c!Ofl rigort:s da Le1. 

Pijra finne7.a do Íl1h: licou ~.~hclc~o."idu. as parte5 subscr.!Yem 
o prcs ... 't1te (nstrumemo ..:m 03 (lr~s) vias de igual teor e 
Jbrma.. parn ,, ""~~mo 11m. Jla pn:M!Jl._:a dt: 02 (d1)1H·) 
tcst:..:nrunhas. 

_ · ~iacapci-.<\P. 04 de Janeiro d~ 20 li. 

PRIMEIRO TERMO AI>ITJVO 
AO CO~TR.\TO N'.llllr.t20lll-POLITEC 

Primeiro T~o :\di1ivo ao Contrato que ~ntr.: si ~.~d~bmm n 
ESTAOO 00 AMAPÁ. por inlo-nn<.bo ilit POLÍCIA 
TF:C~tCO CIE.NTÍBCA. ~.:orno a contratante e a empreso 
f. COTF,S llR OLIVEIRA - ME. cotno contralada. na 
t0~1a abaixo; 

r~lo prcscnu an~mcnto ..: nos melhor~ 

lermos do: direito. o KSTADO 00 ,\Mt\P Á~ Pessoa Jurídica 
d.; Du~1to J•ubhco, 1n.~'rito no C~l-'J n" ]4.<J4:t4X0'0001...46. 
com s..:dc a Rodovia Br-156 Km o. rwste ato representado por 
sua Dir<tor:t 1\-""id..'nt< Or' t:I.Jt:n: IIIAS<:IMENTO 
RORGF:s. portadora da oartcir• d;.· identidad.: n' 003155-!\P 
21 vi:~ ..: do CPF nt• 22.~.9!J3 J 22·72_dor.t\"anlc denominada 
COXfiL\T:\:"TE <a empma •.. COTES DF: 01.1\"EIKA 
. ME , C~P.I n" 03.209.074i0!101-20,wm s.d< na Rua Dr 
:\lar'"elo Cã.ndi.a... n(' 863. H.airro SanLa Rita.. CEP 68.900-000. 
\htc..·apá. Estado do Amapá. denomina& CONTRATADA~ 
ncst~ ato repre1>cntada por sua li1Ular Sra. F.\ TIMA COTES 
DE OLIVEIRA, brnsileim. ~(; n" 234.1815-PA, CPF 
392.11~502~•>7. r~u.k""Dh: na Rua Dr. M.ar~lo Càndia. n·~ 

R63. Bairro Santa R.jta. nt.•!itl ~idade d.: .\iac...'lll>li. n:-sol\·..:m 
firmar n pr~~..:n1c C0?\TRATO DL RE"/\.IOÇ:\.0 
CAD..\YÊRIC:\ m~.dianh: a l!!gislaljãtl [h:rtincnlc ..: 1m 
conformidad~ da$: dãw.ul~~ ..:ondi\ÕI:$. abaixo 
Jí~,nminada., que voJuotarinment~ hceitam e i)Utorg8m. 

CLAUSUL\ PRl'\tl!.IIIA - oo· Fl'NDAMENTO 
LEG.\L: 
O prcsentt:" Contrato letrl respaldo legal. an. "'!t7 ~aput.inc1~0 
XXI. da ConstitUJçfu) F..:dur.at. ms d\~;pttsiç~~ da. Lei ll0 

S666·9J I! alh:raç~s post~mt.:s. uu art. 12. ~ 4", <art. 123. 
incis.o J\'. da Constitui~jàO do Estado do :\map.â. ao;.sim corn1) 
o dh-po:x1.:.1 no Pro~o l.icrtR1JJno Co,n-ik n(' 1J 1 2010· 
Cl'L ·.POLITEC < dc:mais disposições !~.ais que Ih(! sejam 
aplkãvçi; un f;.-;~ d.-, c-Jbj,et<i ror~vi-'1:~·· .:: .:-ru- do ocst< 
instrum~nl\' 

CL.\l'Sl'LA SE<;l."NI>A -llO IJH.lt:TO: 
O pre5ente ·Cont.-nto 1~m por objeto a co~la
para realizar s~..•-rviços de .n.'lTluçào ciKiavê a 
Policia TCcni .. ·H do munidpío de Laranjal o Jari. 

CT..Ü··Sl·L:\ TERCEIRA- DA VIGÊl"iCIA: 
A ,.,g~n...:1a do l'T~I! instrumcn1o L'ontrntual pmduzira seus 
ef~it~s retroativo" atC 03 do.: Ja~tto d~ 20) I. vigorando até o 
final do ~xerci~it:- ~nan~im de 2011. Isto..:. OJ.-Ot 2011 a 
11-122011 

CLAL"Sl'L.\ QL\RT,\ 0.-\ OOTAÇ,\0 E 00 PRF.CO: 
As d!!spesas decorrentes deste Con~rato concriio ã eonli'l dó 
Programa d!! Trabalho "nf'· .. 14.422.00.5.5:2174 
(Opc..-rl1:tonaliza1jão da Pericia !I.·IOO.et.t·Lc!W); c clemc:ntu c.Jc 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Det-:pesas J1.90.:W(üutro" !'~niços de Tercctros . Pessoa 
Jurídica). rnlor lolal <les!c Contrlllo RS 31.200,00 (Trinta e 
l'm mil e Du:z..m\m; rcai:-~). ~~ndo empenhado n.::-~te a1~> 1.\ v;tlor 
de RS 2-fMH».OO (Dois mil e sei~ci!HtO.'- r..:Jtis) 

DA FORMA llE 

O pagamento à CONTRATADA será d"etu.a.do mensalmente 
nn valor de R2.MMUwt (l>11-is mil ~ seisl.·lm1Hs rl:ais) . .\ti: o 

~a7.o d..:: 30 (tri~) ~ l1Jlfl!sl!nt~çào da No~ 

Fiscoi/Fatum correspmw.kole; tJU\; . .;.c;ra confenda 'e certillcacL1 

pelos responsáveif: da l)ivlsão \lc .-\polo Administtativo desta 
POLITEC. 

CLÁI:sl:LA DJ';0!-1A- VA Plllll,ICAÇÃO: 
A publit.:3í(àu resumida do prc..'"f.õefrte ContrHto na Imprensa 
Ofi~ial Jo F.stJJ(!o du AJWI.J.lit. t:OIII.liyiiL• indispo:n~\·d rmra ~un 
eJicãcia, ~rã providenciada pda Contrdlant~. nos termos do 
p~rá~nfo llJlico, (lH artigo 61. ela ll!i n11 8.CiiC.:91. d~ 21.06 93 

CLAI;si;I.A llFriMA PRJMF.IRA- 00 HHlll: 

Fic..·a deito o Foro da Comarca d..: M~..:apá_ para dirimir as 
qu~çtõe\: oriWl.d..a.\; dn pre'!õ.d\I.C contr..t.to. com .:xpr..:::~ 

rcminciH '-k 1.4ualquer outro. por nu i.11 pnvilcgilldo l..fUt: se):.t. 

F .. por C!'tatem ju ... tas ~ actrrd·tcia~. firmam n pn.:~nle contral(l 
em 04 (qWllr<l} vi;u: Je igual forma I! leor. na prc~cnçn de- 02 
(du;j~) ter.temun.l-ta:. ah:úxo a:-::::1:::t.d.1~; 

M-~tcapã·.A.P. U4 de Janeuo de 20 li 

Erralll do Conjnolo r;• 004/2010- POLJTEC 

Onde se 1<: 

Cláusula S..gruuia- Do ObjHo: O l"'''"!lc Contraio 
tem por ObjelO a contratação de cmprt:!'Xl para a 
manutenção preventiva c corretiva na parte elétrica e 
hidrãutica, para atender a~ OI!Ccssidades t.ksta Policia 
Técnico Cientifica c de suas Seccionais no~ Municipios 
de Santana c: Laranjal do Jari. 

Leia-se· 

Cláusula Segunda· Do Objeto: O presente Contrato 
tem Jll.)l OlJ:jl!to a contratação de cmpn:sa para a 
manutenção rwevc.n1n'a ~ ~orretiva nn p.art.: clctrica (' 
hidrimlica. para atender a~ ncccssic..lades desta Policia 
Têcnico Cienttfica e de suas s~~.·cionais nos Municípios 
cL.: Santana. Lar-.mjaJ do Jari I! 'l"rutarugal:ónho. 

\lacapa-Ap. 29 de Ouluhro de 2010. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃÇ 

ERRATA 

Referente a JUSTIFICATIVA N'. 0412010, 
publicada, no D.O.E. N'. 4867, páginas 03 e 04, do dia 25 de 
novembro de 2010, com circulaçao no dia 02 de dezembro de 
2010: 

Onde se lê: JUSTIFICATIVA N', 04/2009: 

Leia-se: JUSTIFICATIVA N'. 0412010. 

Macapá-AP, 05 de janeiro de 2011. 

YAR~IDASILVA 
Pmsidente rla CPUPOLITEC 

Secretarias de Estado 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pá . 06 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO DE N" 
015/201 0-SECUL T 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ES1'ADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: EMPRESA t<.R.D. ARAÚJO -
ME. 
ClAUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
Contratação da Emprt!sa K. R. O. De ARAÚJO -
ME, para realização dos serviços artisticos e 
logistica do "Festival do Açal de Laranjal do 
Jari", no período de 03 a 05/09/2010. 
ClAUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no art. 5", inciso 111 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art.25, 
caput da Lei Federal n•. 8666193, e, ainda nas 
disposições legais que sejam apficadas em 
face do objeto previsto e caracterizado neste 
instrumento. · 
ClAUSULA QUINTA DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 81.315,00 (Oitenta e Um Mil e 
Trezentos e Quinze Reais), a selt!m rt!passados 
em ·uma única parcela, dentro da seguinte 
descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052,1.023 
Projeto: "P .AJ.D.E.C/BALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Valor: R$ 81.315,00 
Fonte: 01 01 • RTU 
ClAUSULA SEXTA ·DA VIGÊNCIA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inici<,1-se na data de 
assinatUra da mesma e finda 05.09.2010. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECULT Sr. 
Joio Alcindo Costa Milhomem e a Sra. Kalita 
Rosa Dias de Araújo - Emprt!sária Titular da 
Empresa KRD de Araújo· ME. 

Macapá/AP, 13 de Dezembro de 2010. 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO DE N' 
016/201 0-SECUL T 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA· 
CULTURA 
CONTRATADA: A ASSOCIAÇÃO DOS 
MÚSICOS E COMPOSITORES DO AMAPÁ
AMCAP. 
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
Contratação· de empresa especializada para 
pagamento de cachê artístico para banda base, 
bandas musicais regionais, cantores regionais 
e apresentador, referente ao projeto 
"JORNADA CULTURAL -11 EDIÇÃO", confonne 
definido no Convênio SINCONV n°. 
71 043.1/2009-MINCIADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

ClAUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 

·no art. 5°, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art. 25, 
inciso, 111, § 1° e art. 54 e seguintes da Lei 
Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores. 
ClAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 549.425,00 (Quinhentos e Quarenta 
e Nove Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco 
Reais), a serem repassados em duas parcelas, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho Resumido: 
13.392.0052,1 ,023 
Projeto: "P.A .. I.D.E.C/BALUARTE" 
Natureza das Despesas: 33.90.39 
1" Parcela: 
Fonte: 0103 • R$ 347.580,00 
2' Parcela: 
Fonte: 0103. R$ 49.400,00 
Fonte: 3101 ·R$ 152.445,00 
ClAUSULA SEXTA· DA VIGÊNCiA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inicia-se na data de 
assinatura do mesmo e finda 03102/2011, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem e o Sr. 
Cleverson Alberto da Costa Baia - Prt!sidente 
da AMCAP. 
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Maca á 11.01.2011 

Macapá/AP, 13 de Dezembro de 201 O. 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO DE N" 
017/2010-SECULT . 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE 
TEATRO AMADOR - FATA. 
CLÁUSUtA SEGUNDA DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para 
pagamento de cachê artistico para grupos de 
marabaixo; danças; teatro e hip hop, referente 
ao projeto "JORNADA CULTURAL - 11 
EDIÇÃO", conforme definido no Convênio 
SINCONV n•. 710431/2009-
MINC/ADiv'iiNISTRAÇÃO.DIRETA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA :- DO FU~JDAME.NTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no art. s•, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art. 25, 
inciso, iii, § 1° e art. 54 e seglliníes da Lei 
Federal n"_ 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUINTA · DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 364.500,00 (Trezentos e Sessenta e 
Quatro Iviil e Quinhentos Reais), a serem 
repassados em única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho Resumido: 
13.392.0052.1-.023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE" 
Natureza das Despesas: 33.90.39 
Vaior: R$ 364.500,00 
Fonte: 0103 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIG~NCIA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inicia-se na data de 
assinatura do mesmo e finda 03/02/2011, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Aicindo Costa Milhomem e o Sr. Disney 
Furtado da Si!va- Presidente da FATA. 

Macapá/AP, 13 de O~ embro de 2010. 
. . , ., r 

< ~ ~.:JtL7 

·R7MAGAVE 
T 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO DE N" 
018/201 0-SECUL T 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: W. G. DA SILVA AUDIO SISTEM 
-ME. 
CLÃUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em 
pagamento de cachês artisticos e estrutura 
organizacional, para atender a 47• EXPOFEIRA 
DO AMAPA, no perlodo de 12111 a 21/11/2010. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
lEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no art. SO, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art.25, 
inciso 111 da Lei Federal n• 8666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 400.000,00 (QuatrocentOs Mil 
Reais), a serem repassados em única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1.023 
Projeto: :'P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza da Despesa: .33.90.39 
Valor: R$ 400.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIG~NCIA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inicia-se na data de 
assinatura do mesmo e finda 21/11/2010, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECULT Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem e o Sr. Walber 
G'uimariles da Silva- Responsável. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá/AP, 13 dé Dezembro de 2010. 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO'PRINCIPAL: CONTRATO DE N" 
023/2010-SECULT 
CONTRATANTE: SECRETARIA. DE ESTADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS 
?RI')PRIETÃRIOS DE VEICULOS LEVES E 
PESALIOS DO ESTADO DO AMAPÁ- COOVAP. 
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em 
locação de veiculos, para atender o "PROJETO 
JORNADA CUlTURAl-li EDIÇÃO", sendo: 02 
(dois) --veículos- tipo Caminhão Baú, com 
motorista e combustlvel; 01 (um) veiculo tipo 
VAN para viagens com motorista e 
combustlvel, conforme Convênio SICONV n• 
710431/2009- MINC. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no art. 57, Inciso 11, parágrafo 4° da Lei n• 
8.666/93 e suas alterações posteriores da · 
Constituição Federal, Confonne Pregão 
PresenciaUSECULT n°002/2010, processo n°16. 
000.713/201 0-SECUL T devidamente 
homologado pelo Secretário de Estado da 
SECULT. 
CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: As despesas decorrentes do 
prese·nte contrato ocorrerão por conta da Fonte 
de Recurso: 0103 - Programa de Trabalho: 
13.392.0052.1023 - BALUARTE - Jornada 
Cultural, Elemento de Despesa: 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa · 
Jurldica. . 
CLÁUSULA SÉTIMA~ DA VIG~NCIA: O contrato 
terá sua vigência a partir da data de sua 
assinatura até o cumprimento integràl de todas 
as obrigações pactuadas, ou seja, até que o 
fornecimento atinja os limites quantitativos 
definidos. · 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem e o Sr. 
Francisco Conceição Silva Pereira Góes -
Presidente da COOVAP. 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO DE 
PATROCÍNIO No 02412010-SECULT 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇAO CULTURAL 
AMIGOS DO NEGRO- ASCANN. 
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
Patrocínio para realização do proteto "SHOW 
VIOLÕES LEAIS - 60 ANOS DE MUSICA"·, dos 
artistas arnapaenses NONATO LEAL e 
VENIL TON LEAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
lEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no art. s•, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art.25, 
caput da Lei Federal n•. 8666/93, e, ainda nas 
disposições legais que sejam aplicadas em 
face do objeto previsto e caracterizado neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), 
a serem repassados em urna única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1.023 
Projeto: "P .A.I.D.E.CIBALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Valor: R$ 35.000,00 
Fonte: 0101- RTU. 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O praz~~-
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vigência deste CONTRATO inicia-59 na data de 
assinatura do mesmo e finda 31.12.2010. 
Assinaram ·o Secrétário de Estado/SECULT Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem e o Sr. Wàlber 
Guimarães da Silva- Presidente da ASCANN. 

Macapá/AP •• 13 de Deze~ d; 2010. 

~ 
FRANCINA MAGAVE 
Ctíefe da U · 

ERRATA 

Extrato referente ao 1• Termo Aditivo ao 
Contrato n•. 033/2009- SECUL T, celebfàdo em 
31/12/2009 com a Associação dos Músicos e 
Compositores do Amapá - AMCAP, publicado 
no Diário Oficial do Estado n•. 466711 O de 

. 25/01/10. 

Onde se lê: 
ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO . 
CONTRATUAL DE PATROCINIO N°. 033/2009. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, Inc. 11 DA LEI 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do Termo 
Contratual de Patroclnio, supracitado, 
respaldado no Art. 116 e 65, 11 da lei 8.666193· e 
suas alterações, em decorrência aos Recursos 
Orçamentários e Financeiros. 

O Termo Contratual de Patrocínio n•. 
03~/2009-SECULT x ASSOCIAÇJ\0 DOS 
MUSICOS E COMPOSITORES DO AMAPÁ -
AMCAP, a que sê refere á presente Justificativa 
passa a pOssuir um 1• acréscimo em sua 
Cláusula V- Recursos Orçamentários e 
Financeiros. Prevalecendo a seguinte 
alteração: Cláusula V Recursos 
Orçamentários e Financeiros, acréscimo de R$ 
150.ooo;oo (Cento e Cinqüenta Mil Reais), 
passando o Contrato de Patroclnio para o 
montante de R$ 750.000,00 (Setecentos e 
Cinqüenta Mil Reais), a partir da data de 
assinatura do presente Termo Aditivo. 

Leia-59: 
ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 

. CONTRATUAL N". 033/2009. 
FUNDAMENTO lEGAL: ·Art. 65, Inc. 11 DA LEI 
8.666/93 E SUAS AlTERAÇÕES. 

JustifiCa-se o aditamento do Termo 
Contratual, supracitado, respaldado no Art. 116 · 
e 65, 11 da lei 8.666193 e suas alterações, em 
decorrência aos Recursos Orçamentários e 
Financeiros. 

O Termo Contratual n•. 033/2009-SECUL T 
x ~SSOÇIAÇAO DOS MÚSICOS E 
COMPOSITORES DO AMAPÁ- AMCAP, a que 
se refere â presente Justificativa passa a 
possuir um 1• acréscimo eín sua Cláusula V
Recursos · Orçamentários e Financeiros. 
Prevalecendo a seguinte alteração: Cláusula V 
- Recursos Orçamentários e Financeiros, 

· acréscimo de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta 
Mil Reais), passando o Contrato de Patroclnio 
para o montante de R$ 750.000,00 (Setecentos 
e Cinqüenta Mil Reais), a partir da data de 
assinatura do presente Termo Aditivo. 
Macapâ/AP, 15 de em~o de 201 O. 

( 

'i} . 
MAGAVE 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO DE 
PATROCÍNIO W 009/2010-SECULT 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇAO AMIGOS DA 
VERDE ROSA. 
CLÁUSULA . SEGUNDA DO OBJETO: 
Contratação de empn!sa especializada em 
grupos de músicas regionais, para atender o 
Projeto Ciclo do Marabaixo no municlpio de 
~capá. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no art. 24, inciso 11 da lei Federàl n°. 8666/93 e 
suas alterações. 
CLÁUSULA QUINTA ~ DOS RECURSOS 



Ma capa, 11.01.2011 

.. 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos -no 
valor de R$ 89.600,00 (Oitenta e Nove Mil e 
Seiscentos Reais), a serem repassados em 
uma única parcela, dentro da seguinte 
descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1.023 
Projeto: "P .A.I.D.E.C/BALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Valor: R$ 89.600,00 
Fonte: 3107- RTU 
Fonte: 0103-RTU. 
CLÁUSULA SEXTA -DA VIG~NCIA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inicia-se na data de 
assinatura do mesmo e finda 19/06/2010. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECULT Sr. 
JO!io Alcindo Costa Milhomem e o Sr. Variei 
Monteiro da Costa- Presidente da AAVR. 

Macapá/AP,13 de D!!zembro de 2010. 

FRANCI~A..:,d-:;;;;L:VE 
Chefe da uc~~~::,.:_ _____ _ 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 

EM,~010 

PROCESSO: 16.000.583/2004 ·.: 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N ° 018/04. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 4• DA LEI 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do Tenno 
Contratual, supracitado, respaldado no Art. 
116 e 65, 11 da Lei 8.666/93 e SU1JS 

alterações, em decorrência ao prazo. de 
vigência. 

O Tenno Contratual 018/2004 -
Fundação Estadual de Cultura do Amapá -
FUNDECAP X Empresa A. G. DE 
ALBUQUERQUE, a que se refere a presente 
Justificativa passa, a possuir um 5° 
acréscimo em sua cláusula VIII, por mais 03 
(três) meses, a partir de sua assinatura, 
iniciado em 01.01.2010 e finalizando em 
31.03.2010. 

:::;.Yi~~::: 
Chefe da UCC/S~~L T 

s• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 
018/04 - FUNDECAP 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
Secretaria de Estado da CuHura do 
Amapá/SECULT, como ADITANTE, e como 
ADITADO a Empresa A. G. DE 
ALBUQUERQUE, declaram, aceitam, e 
ajustam que a Cláusula VIII do CONT~TO 
caracterizado nas indicações aludidas 
passa a vigorar c~m a seguinte redação: 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogada a vigência do referido Contrato, 
por mais 03 (três) meses, a partir de sua 
assinatura, iniciado em 01.01.2010 e 
finalizando em 31.03.2010. 

As demais cláusulas integrantes do 
instrumento ora aditadas pennanecem em 
pleno vigor, na fonna que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as conseqüências de direito. 

o presente Tenno Aditivo encontra 
. sua Fundamentação Legal no art. 67, §4•, 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Macapá/AP,_~&~-~; ~n~~7 2010 

FRANCINARA B ~~;AGAVE 
Chefe da UCCISE L T 
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JUSTIFICATIVA 

. ~TIFICO 
EM: 01/0412010 

.... '· ·'' \ ::· 

PROCESSO: 16.000.58312004 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N • 018/04. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57,§ 4• DA LEI 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do Tenno 
Contratoal, supracitado, respaldado no Art. 
116 e '65, 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, em decorrência ao prazo de 
vigência. -

O Tenno Contratual 018/2004 -
Fundação Estadual de Cultura do Amapá -
FUNDECAP X Empresa A. G. DE 
ALBUQUERQUE, a que se refere a presente 
Justificativa passa, a possuir um 6" 
acréscimo em sua cláusula VIII, por mais 03 
(três) meses, a partir de sua assinatura, 
iniciado em 01.04.2010 e finalizando em 
30.06.2010. 

.Mra~tf.~P _1 de abril de 2~0/FJ · 
?f f7.t.... r11.l1 .. ~ Ç'. rfJ --' ., ~ 

FRANCIN RA sfiERRA MAGA E 
Chefe da UCC/SECUL T . 

&• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 
018/04 - FUNDECAP 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
Secretaria de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT, como ADITANTE, e como 
ADITADO a Empresa A. G. DE 
ALBUQUERQUE, declaram, aceitam, e 
aju~m que a Cláusula VIII do CONTRATO 
caracterizado nas indicações aludidas 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogada a vigência do referido Contrato, 
por mais 03 (três) meses, a partir de sua 
assinatura, iniciado em 01.04.2010 e 
finalizando em 30.06.2010. 

As demais cláusulas integrantes do 
instrumento ora aditadas pennanecem em 
pleno vigor, na fonna que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as conseqüências de direito. 

O presente Termo Aditivo encontra 
sua Fundamentação Legal no art. 57, § 4°, 
da Lei n" 8.666/93 e suas aHerações. 

MacaPfttP!} de abril de 201., -· {' 

z.. ~- .. t-tt:n r !'t -~ -~RA~CIN'i A ~itERRÃ MfGÀveJ'--- ' 
Chefe da UCC/SECUL.:T 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO D"' USO N• 006/2010 • MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPA. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA • SECULT, através do MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERMISSIONÁRIA: FEDERAÇÃO ESPIRITA DO 
AMAPÁ - FEAP. 
CLÁUSULA SEGUNDÁ - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão Não Onerosa de uso temporário dos 
espaços flsico da ÁREA EXTERNA da 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ, para 
realização do "3° FESTIVAL DO SORVETE", ·no 
dia 0711112010. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O prese!lte Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art. 
2° e seu parágrafo Único e art. 54 ·~put" 
todos da Lei n" 8.666193; e demais normas 
desse Diploma Legal e Outras legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: O 'Prazo de vigência deste 
lnstf!!mento inicia-se no dia 07/11/2010. a 
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PERMISSIONÁRIA após esta data terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para desocupar o 
espaço. 
Assinaram o Secretário da SECUL T Sr. João 
Alcindo Costa Milhomem, Sra. Obde Ferreira 
Gadelha - Gerente do Museu Fortaleia de São 
José de Macapá e a Sra. Ana Coeli Dias 
Araújo- Responsável pelo evento. 

Macapá/AP, 13 ~~ ~~ de 201 O. 

T H.ftl truQk · ' 
FRANCINARA' BEZEf; ~ MAGAVE 
Chefe da UCC/SECUI T 

\ 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO .. 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 008/2010 • MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECULT, através do MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE BARES E 
RESTAURANTES DO AMAPÁ - ABRASEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO-
O presente Termo tem por objeto a outorga da 

. Permissão Não Onerosa de uso temporário dos 
espaços físico da ÁREA INTERNA da 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ, para ' 
realização do "ENCONTRO ABRASEL 
MACAPÁ", no dia 23111!2010. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art. I~ 
2" e seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n• 8.666193; e demais normas 
desse Diploma Legal e Outras legislações , 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: O Prazo de vigência deste 
Instrumento inicia-se no dia 23/11/2010 a 
PERMISSIONÁRIA após esta data terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para desocupar o 
espaço. 
Assinaram o Secretário da SECUL T Sr. João 
Alcindo Costa Milhomem, Sra. Obde Ferreira _ 
Gadelha - Gerente do Museu Fortaleza de São· 
José. de Macapá e a Sra. Elaine V'reira da Silva - , 
Presidente da ABRASEL. 

Macapá/AP,13 de lezemhro de 2010. 

í~~u1v--, 
FRANCINAR" . MAGAVE 
Chefe da UCCISE@Q_ . 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSAO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 008/2010 • MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECULT, através do MUSEU 
FORTALEZA DE sAO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE BARES E 

. RESTAURANTES DO AMAPÁ- ABRASEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO-
O presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão Não Onerosa de uso temporário dos 
espaços flsico da ÁREA INTERNA da 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ, para 
realização do "ENCONTRO ABRASEL 
MACAPÁ ", no dia. 23/111201 O. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art. 
2" e ·seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n° 8.666193; e demais normas 
desse Diploma Legal e Outras legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA. QUINTA - DA VIG~NCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: O Prazo de vigência deste 
Instrumento inicia-se no dia 23/11/2010 a 
PERMISSIONÁRIA após esta data terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para desocupar o 
espaço. 
Assinaram o Secretário da SECULT Sr. JO!io 
Alcindo Costa Milhomem, Sra. Obde Ferreira 
Gadelha • Gerente do Museu Fortaleza de São 
José de Macapá e a Sra. Elaine V'1eira da Silva -
Presidente da ABRASEL. 
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Macapá 11.01.2011 

Macapá/AP, .13~ ~Ze!Jlbro de 2010. 

; nu f?iD~J 7. · i 
FRANCINARX'B E~RA MAGAVE 
Chefe da UCCISE,f::UL T . 

(Saúde ) 
Evandro Gama Costa 

RESIO~NCIA-EM ENFERMAGEM 

EDITAL DE CONCURSO 

Este Edrtal tem por finalidade apresentar o conteúdo 
programático para a prova do Processo Seletivo 2011 do 

Programa de Residência em Enfermagem. 

COMISSÃO DE RESID~NCIA EM ENFERMAGEM -CORE I 
SESA 

COORDENADORA 
Kalina Brito da Silva 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Eudcleuce Costa Felix 

SUPERVISORA DA ESPECIALIDADE CIRÚRGICA 
Dirley Cardoso Moreira 

SUPERVISOR DA ESPECIALIDADE OBSTETRICIA 
Ronaldo França de Sarges 

SUPERVISORA DA ESPECIALIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Elzamir Bastos Lemos 

EDITAL E NORMAS DO CONCURSO 2011 

. A Comissão de Residência em Enfermagem (CORE) 
da Secretaria de Estado da Saúde do Amapa (SESA) toma 
público o conteúdo programático discriminado para a 
prova do Processo Seletivo 2011. 

1. DA PROVA: 

1.1 Prova objetiva, única, comum a todos os candidatos, 
com caráter eliminatório e classlficatórlo; 

1.2 Prova com cinquenta questOes de múnipla escolha 
(a, b, c. d, e) nas áreas de conhecimentos de 
Enfermagem, oferecidos durante o Curso de 
graduação em Enfermagem: 

1.3 As questões têm peso um (01 ), sendo a pontuação 
final obtida por cada candidato, será em número 
absoluto, podendo atingir, no máximo. 50 
(cinquenta) pontos. 

1.4 As respostas às questões objetivas serão transcrttas 
para a folha de resposta com caneta esferográfJCa 
com Unta preta ou azul, devendo o candidato 
assinalar uma única resposta para cada questão. 

1.5 Não serão computadas questões não assinaladas ou 
que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura. 

1.6 O candidato é responsável pelo correto 
preenChimento da folha de resposta e pela sua 
conservaçlio e integridade, pois nao haverá 
substrtuição da folha, salvo em caso de defetto de 
impressão. O preenChimento da folha de resposta 
deverá obedecer ao tempo de realização da.prova; 

1, 7 A prova será baseada no conteúdo programático 
abaixo discriminado 

ENFERMAGEM CIRÚRGICA 

1 Semiologta· bases para a prática profissional. 
2 Btoética relacionada a enfermagem. 

3 Enlermagem na prevenção e contrate de mfecção 
nosuilalaí 

4. Sistematização da assistência de enfermagem (SAEi 
5 Enfermagem em centro cirUtgico 
6 Assistência de enfermagem no perioperatono· pré. inlra e 

pós~operatóno e tncluindo recuperação pós-anestesica: 
7. Assistência· de enfermagem ao paciente adulto e 

pediátrico submetido às c~rurgias: abdominal. torác>ca. 
intestmal. ortopédica. crantana. raQuimedular: 

8. Asststência de enfermagem ao paciente em situação de 
urgência e emergência: 

9 Enfermagem no cuidado ao paciente crrt•co: 
1 O. Práticas recomendadas em cenlro de malerial 

esterilização 

1. 

2. 

3. 

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 

Assistência de Enfermagem na Saúde Sexual e 
Reprodutiva. 
Anatomia/ fiSiologia materna e fecundaçlio: 
• Aparelho genital feminino; Fecundaçlio, nidaçlio, 

desenvolvimento embrionário- fetal: 
• Diagnóstico de gravidez: 
• ModifteaÇOes gravfdicas: gerais e locais; 

Pré- natal: 
• Assist6ncia de Enfermagem à mulher no Pré-Natal; 

.·, 
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• Assistência de Enfermagem à mulher no Pré-Natal de 
Ano Risco; 

4. Parto: 
• Estâtica. Fetal: 
• Estudo da pelve; 
• Mecanismo do Parto; 
• Estudo clinico e Assistência de Enfermagem nas 

Fases do Trabalho de Parto; 
• Trabalho de parto Prematuro: 
• Discinesia e Distóda; 
• Sofrimento fetal Agudo; 
• Morte fetal; · 
• Puerpério; 

5. ComplicaÇOes Obstétricas: 
• Hiperêmese gravldica: 
• Slndromes hemorrágicas da primeira e segunda 

metade da gravidez (abortamento, descolamento 
corio-amniótico, gravidez ectópica, neoplasia 
trofoblástica gestacional, placenta prévia, 
descolamento prematuro de placenta); 

• Toxemia gravldica, CIVD, Slndrome de HELP· 
• Diabetes Gestaeional: ' 
• Rotura Prematura de Membrana; 
• Crescimento lntra-Uterino Restrito; 
• Gestação prolongada; 
• Poli e Oligodrâmnio; 
• Infecções na Gravidez (Vaginijes, Complexo de 

TORCH, sífilis congênrta, ITU). 

6. RN: 
Classificaçlio e Caracterlsticas do Recém-Nascido 
de acordo com a Idade Gestaeional; 
Cuidados imediatos com Recém-Nascido na Sala 
de Parto; 
Caracterlsticas e Assistência de Enfermagem ao 
RN de Mo Risco: (admissão e recepçlio do RN na 
sala de parto e UTI Neonatal, Reanimação 
Neonatal). 
Aleitamento Matemo 

SAÚDE DA FAMILIA 

1. Epidemiologia: 
• Conceno, evoluçlio e uso da epidemiologia; 
• Processo saúdiHloença: 
• Principais paradigmas em saúde: história 

natural da doença e determlnaçao social; 
• Srtuaçlio de saúde e condições de vida; 
• Indicadores demográficos e de saúde; 
• Sistemas de informaçlio em saúde; 
• Perfil e transição epidemiológica, sanrtãría 

e demogrl!fica; 
• Principais tipos de estudos epidemiológicos 
• Epidemiologia das doenças transmissíveis 

e das doenças crOnicas: 
• Vigilância epidemiológica; 
• Promoçlio de saúde. 

2. Políticas de saúde: 
• Da origem á construçlio do sistema de 

saúde no Brasil; 
• O movimento da reforma sanitâria e os 

princlpios e diret~zes do SUS; 
• A construçao do SUS e o processo de 

munlcipallzaçlio da saúde; 
• Modelos assiStenciais; 
• Planejamento e gestao dos serviços de 

saúde; 
• Atençlio basiealsaúde da famllia. 

3. Conhecimentos espec;iflcos: 
• Sistematizaçao da assistência de 

enfermagem à criança, adolescente, 
mulher, adu~o. homem a idoso na atençao 
bàsica/saúde da famllia; 

• Saude mental; 
• Saúde do trabalhador: 
• Educação em saúde. 

~TICA E LESGILAÇAO EM ENFERMAGEM 

1. Resoluçlio COFEN n.• 159193 - Consulta de 
Enfermagem; 

2. Resolução COFEN n.• 172194 - Comissão de Ética de 
Enfermagem; 

3. Resolução COFEN n• t95197 - Solicrtaçlio de exames 
de rotinas e complementares por Enfermeiro: 

4. Resolução COFEN n.• 223199- Atuação de Enfermeiros 
na Assistência à mulher no ·ciclo gravidico e puerperal; 

5. Resolução COFEN n.• 225100 - Cumprimento de 
prescriçlio medicamentosa elou terapêutica à distância: 

6. Resolução COFEN n. • 272102 - Sistematização da 
Assistência de Enfermagem; 

7. Resoluçlio COFEN n.• 280103 - Proibiçlio em auxiliar 
cirurgias; 

8. Resoluçlio COFEN n.• 292104- captaçlio de órgãos; 
9. Resoluçao COFEN n• 311/07 - Código de ética dos 

profissionais de enfermagem,· 
1 O. Resoluçlio COFEN n.• 339/08- Casas de parto; 

Macapá, 13 de Dezembro de 2010. 
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(Rurap 
Max Ataliba Ferreira Pires 

PORTARIA 
N.0 428/2010- UP/COAFI -RURAP 

) 

O . Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. • 1377 de 02 de Abril 
de 2007, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
003/2010-NMCR/CTA. 

RESOLVE: 

Art. 1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor RAIMUNDO DA SILVA MORAES, 
Artlfice mecânica, que viajou da sede de suas 
atribuiçOes Macapá. até os Municípios de Serra 
do Navio. Pedra branca do Amaoari. Porto 
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Grande e Ferreira Gomes, com a finalidade de 
conduzir servidores do Núcleo de Metodologia e 
Comunicação RuraL no período de 18 a 22 de 
Outubro de 2010. 

Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra
se. 

PORTARIA N° 425/2010· UP/COAFI-RURAP 

O · Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n° 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memorando n° 
56/2010-CPQNRURAP. 

RESOLVE: 

1° - Conceder adiantamento em nome da 
Servidora Nazaré de Fátima Guimarães Mareco 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do EX
Territorio Federal do Amapá, nos termos do inciso 
I e IV do Artigo 3•, da Lei n• 0624 de 31 de 
Outubro de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 
3547 de 14 de Novembro de 2001, no valor de R$ 
2.000,00 (Dois Mil Reais), para custear pequenas 
na 47" Expofeira Agropecuaria do Amapá 

2° • O adiantamento concedido devera ser 
aplicado no prazo Maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento. 

3• - A referida despesa devera ser empenhada 
na Fonte de Recursos - (240) FPE -. repassados 
a esta Autarquia, Programa de Trabalho 
20.122.0001.2001.000, elemento de despesa 
33.90.30 (Material de Consumo) a importância 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

4° - O responsável pelo adiantamento devera 
apresentar prestação de contas, devidamente 
homologada pelo titular do órgão, no prazo 
Maximo de 10 (Dez) dias, após o termino do prazo 
da aplicação, determinado no item 2° desta 
Portaria. 

5°- Dê-se Ciência, Publique;:se e Cumpra-se. 
I 

Macapá (AP), 05 de Noyémbro de 2010. 

' .. : •. J' . .... - ~ ~ 
=:y---~~( 

JAEZE ... A rYAl'ITAS 
Diretor fri!;ldente 

PORTARIA 
N.0 452/2010 UP/COAFI- RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuiçOes conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memorando. n• 298//2010 
- CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) LOTAR o servidor JOÃO CARLOS 
FERREIRA VAZ, TECNICO EM EXTENSÃO 
RURAL, para exercer suas atividades profissionais 
no GTC de Ferreira Gomes, à contar do dia 08 de 
Setembro de 2010. 

Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra
se. 
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PORTARIA N.0 419/2010- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007 e 
tendo em vista o teor do Memo. n° 084/201,0-
DIPRE/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento dos 
servidores MARIA DA SALVAÇÃO BRITO 
MACIEL, Chefe de Gabinete .e JOSE MARIA DA 
COSTA LIMA,Motorista, que viajaram da sede de. 
suas atribuições Macapá, até os Municípios de 
Serra do Navio,Pedra Branca do Amapari, Porto 
Grande e Ferreira Gomes, com a finalidade de 
acompanhar a equipe que realizara os Seminarios 
Municipais, no período de 18 á 22 de Outubro de 
2010. 

Art. 2°) Dê-se Ciênc1a, Publique-se e Cumpra-
se. 

PORTARIA 
N.• 423/2010- UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n° 1377 de 02 de Abril de 
2007,. e tendo em vista o teor do Memo. n° 
003/201 0-NMCRICT A 

RESOLVE: 

Art. 1°) HOMOLOGAR o deslocamento das 
servidoras ELIANE MARIA DE OLIVEIRA SILVA, 
Gerente do Núcleo de Comunicação e 
Metodologia e MONICA DE SOUZA GALVÃO, 
Pedagoga, que viajaram da sede de suas 
atribuições Macapá, ~té os Municípios de Serra 
do Navio, Pedra branca do Amapari. Porto 
Grande e Ferreira Gomes. com a finalidade de 
realizar seminários municipais sobre a 
implementaçao da Lei n• 11.947/2010- Aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para a alimentaçao escolar, com representantes 
dos Sistemas de Ensino, Agricultores familiares e 
entidades parceiras, no perlodo de 18 á 22 de 
Outubro de 2010. 

Art. 2°) 
Cumpra-se. 

Dê-se Ciência; Publique-se e 

Macapá (AP), 27 d7}0utubro de 2010 

I 

PORTARIA N• 424/2010- UP/COAFI-RURAP 
. O Diretor Presidente ao INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memorando n• 
293/201 0-CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

1° - Conceder adiantamento em nome da 
Servidora LIRACILMA DO ROSÁRIO SANTOS 
ocupante do cargo de· Agente Administrativo, 
pertencente ao Quadro de . Pessoal do EX
Territorio Federal do Amapá, nos termos do inciso 
I e IV do Artigo 3°, da Lei n• 0624 de 31 de 
Outubro de 2001, regulamentada pelo Decreto n• 
3547 de 14. de Novembro de 2001, no valor de R$ 
2.000,00 (Dois Mil Reais), para cobrir pequenas 
despesas na 4 7" Expo feira Agropecuária do 
Amapá. 

2• - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo Maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento. 

3° - A referida despesa devera ser 
empenhada na Fonte de Recursos -J2~0) FPE -. 
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repassados a esta Autarquia, Programa de· 
Trabalho 20.122.0001.2001.000, elemento de 
despesa 33.90.30 (Material de Consumo) a 
importancia de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

4° - O responsãvel pelo adiantamento devera 
apresentar prestação de contas, devidamente 
homologada pelo titular do órgao, no prazo 
Maximo de 10 (Dez) dias, após o termino do prazo 

· da aplicação, determinado no item 2• desta 
Portaria. 

s•- Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 034/2010- RURAP 

L_ (LOCAÇÃO DE IMÓVEL) 
Instrumento/Parte: lnstrtulo de Desenvolvimenlo Rural de 
Amapá . Rurap, como Locatário. e a Sra. Maria de Loudes 
Ponte Lime. como Locadora. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Fundamento Legal: 
O presente Termo Aditivo ao Contraio de Prestação de 
Serviços tem respaldo legal na Lei 8.666 de 21 de Junho de 
1993, Art. 24, Inciso IL 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Objeto: 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo dar continuidade 
ao Contrato N" 34/2010 cujo objelo é a locação de OI (um) 
imóvel. para uso Residencial e Escrrtório. situado na Rua 
Pedro Ladislau, SIN. Bairro de Mina, no município de Vitória 
do Jari, Estado do Amapá. 

Pelo presente TERMO ADITIVO as partes identificadas no 
pórtico do Contrato original. declaram, aceitam e ajustam que 
o instrumento acima identificada rem afteradas as seguintes 
cláusulas: CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 
CLAUSULA QUARTA • Do valor do aluguel e CLAUSULA 
SEXTA - Da Vigência, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidas as demais aqui não referidas, na forma 
em que se encontram redigidas e que neste ato e ocasião 
s~o totalmente ratificadas para os fins de direito. 

CLAUSULA QUARTA· Do Valor 

O valor global deste Termo Aditivo ó de R$ 1.950,00,(Hum 
Mil, Novecentos e CinqOenta Reais) montante relativo a 
03 (três) parcelas mensais de R$ 650,00 (Seiscentos e 
CinqOenla Reais). 

CLÁUSULA QUINTA Da Dotação Orçamentária: 
O pagamento correrá é Fonte: t 01 Programa de Trabalho: 
2002; Elemento de Despesa: 3390.36. 

CLÁUSULA SEXTA -Da Vigência: · 
O presente Instrumento lerá a vigência de 03 (três) meses· 
com inicio em 01 de janeiro e ténmlno em 31 de Março 
2011. 

Signatários: Jaezer de Lima Dantas e 
Maria de Lourdes Ponte Lima 

Data de Assinatura: 20.12.2010 
MacapáiAp, 20 de Dezembro de 20 O., 

Instrumento/Parte: Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapé • Rurap, como Contratante, a Firma PONTO ARTE 
MALAHARIA L TAD-ME. como Contratado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Fundamento Legal: 
O presente TERMO ADITIVO tem respaldo legal no § 1° do 
Artigo 25, 37 Caput. e Inciso XXI da Constituição. Federal e 
nos Artigos. 12 § 4°, 116 e 119, Inciso I e XXVII da 
Constituição do Estado do Amapa, Art. 24, 11 da Lei 8.666193, e 
nas demais disposições legais que lhe forem aplicadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do objeto: 
O presente TERMO ADITIVO, visa assegurar a continuidade 
do CONTRATO N' 03212009, que tem por objetivo a 
prestação de serviços de Serigrafia. confecção de Banners, 
Camisa, Bonés, Crachás, para atender as necessidades do 
lnstrtuto de Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP, 
confonme tabela do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor e Da Dotaçao 
Orçamentária: 
Pelos serviços prestados na Cláusula Segunda a Contratante 
pagará a Contratada o valor estimado de R$ 66.410,00 
(Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e Dez Reais). pago de 
acordo com os serviços realizados, devidamente autorizados 
pelo setor competente. 

As despesas com a execução deste Contrato ocorrerão por 
conta do Elemento de Despesa 33.90.39 . .Programa de 
trabalho: 2001 e Fonte de Recurso 101. 
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CLÁUSUL SEXTA· Da VIgência: . 
O presente Tenmo Aditivo teré sua vigência a contar de 01 de 
janeir? à de 31 de dezembro de 2011, ou até que o 
fornecmento atinja os limrtes quanmativos definidos, podendo 
ser prorrogado, deste que em acordo com a Lei de Licitação 
8666193. . 

Signatários: Jaezer de Lima Dantas e 
Adilson Clóvis Pantoja Brandão. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 03512010- RURAP 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Instrumento/Parte: lnsmuto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - Rurap. como Locatário. e a Sra. Jocelma Pires 
Coelho. como Locadora. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Fundamento Legal: 
O presente Termo Adillvo ao Contrato de Preslaçllo de 
Serviços tem respaldo legal na Lei 8.666 de 21 de Junho de 
1993. Art. 24. Inciso IL 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto: 
O presente Termo Aditivo tem por objelivo dar continuidade 
ao Contrato N' 34/201 O CUJO objeto é a locação de 01 (um) 
imóvel, para uso Residencial e Escritório, siluado na Av. 
Manoel Raimundo Pere~ra. S/N no Municipio de Cutias do 
Araguari. 

Pelo presente TERMO ADITIVO as partes identificadas no 
pórtico do Contrato original, declaram. aceitam e ajustam que 
o instrumento acima identifiCado tem aNeradas as seguinllls 
cláusulas: CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 
CLAUSULA QUARTA - Do valor do aluguel e CLAusULA 
SEXTA - Da Vigencia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidas as demais aqui nllo referidas, na forma 
em que se encontram redigidas e que neste ato e ocasião 
silo totalmente ratificadas para os fins de direito: 

CLÁUSULA QUARTA· Do Valor: 

O valor global deste Tenmo Aditivo é da R$ 1.200,00,(Hum 
Mil e Duzentos Reais) montante relativo a 03 (três) 
parcelas mensais de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais). 

CLAUSULA QUINTA- Da Dotação Orçamentária: 
O pagamento correrá é Fonte: 101 Programa de Trabalho: 
2002; Elemento de Despesa: 3390.36. 

CLÁUSULA SEXTA- Da Vigência: 
O presente Instrumento teré a vigência de 03 (três) meses 
com inicio em 01 de janeiro e ténnino am 31 de Março 
2011. . 

Signatários: Jaezer de Lima Dantas e 
Jocolma Pires Coelho 

pata de Assinatura: 20.12.2010 
Macapá/Ap, 20 de Dezembro de 2 O. 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 

J 

CONTRATO N" 00612010- PESCAP 

INSTRUMENTO E PARTES CONTRATO N° 00612010-
PESCAP, celebrado entra a AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ- PESCAP, e a Sr. JOÃO FIGUEIREDO DIAS, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

'·CLÁUSULA- PRIMEIRA -- ·DO· FUNilAMENTO· LEGAl: O 
prasente CONTRATO Iam respaldo legal no § 1• do Artigo 
25, Caput do Arl 37 e Inciso XXI da Constituição Federal, 
combinado com os Artigos 12 § 4°, 116 a 119, Incisos I e 
XXVII da ConstltulçAo do Estado do Amapá, e Artigo 22, 
Inciso 11, da Lei n• 8.666/93, ProcesSo n• 38.000.032/2010-
PESCAP, e nas demais disposições legais que lhe sejam 
aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGl~DA - DO OBJETO: Objetiva o presente 
Contrato de Prestação de Serviços para ministrar o curso 
de Artes de Pasca. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E: DO PREÇO: As 
daspesas com execuçllo daste CONTRATO, orçadas no 
valor global de R$ 1.618,35 (Hum mil seiscentos e dezoito 
reais e trinta e cinco centavos), correrão a conta do 
Programa de Trabalho n' 20.122.0001.2395, Fonte n• 203 e 
Elemento da Despesa 33.90.36, sendo pago o valor 
conforme Nota de Empanho mensal, quando do pagamento 
do serviço realizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGf:NCIA: J;:ste CONTRATO terá 
sua vigência a pártir-rió dia 09 de Agosto dê 201Ó à :i1 de 
Agosto de 2010. 

, Macapá-AP, 09 de Agosto da 201 O. 
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I rf'l 
JOSE ;;;};A~b ~VEIRA 
Diretor Presidente/ PESCAP 

CONTRATANTE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 01412008-
PESCAP 

.INSTRUMENTO E PARTES CONTRHO N' 01412008 DI: 
PRESTAÇ,\0 DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÉJ\CIA DE PESCA DO AMAPÂ E ALESSANDRA SILVA 
DA SILVA. PARA OS FJ:"S NELE DECLAR<\.DOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: .O 
presente CONTRATO tem respaldo. legal no § 1' do Artlgó 
25, Caput do Art. 37 e Inciso XXI da Constituição Federal, 
combinado com os Artigos 12 § 4', 116 e 119, Incisos I e 
XXVII da Constituição do Estado do Amapá, na Lei n• 
8.666193, Processo n' 38000.11412008-PESCAP, e nas 
domais disposições legais que lhe sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objeto a contratação de profissional 
para preenchimento de vagas dlsponlvel para prestação de 
serviços na função de Auxiliar de Serviços Geral~ pelo 

··perkido11e·O·f(quatro) meses·; lJSra exocuçllo·do proJeto de 
Implantação do pólo de capacitação profissional e 
tecnológica em pesca e aqUlcultura, referente ao convênio 
N'00070120071SEAP·PR. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As 
despesas com execução deste CONTRATO, orçadas no 
valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), correrão 
à conta do Programa do Trabalho n' 20.602.0137.2395, 
Fonte n' 0203 e Elemento do Desposa 339037, sendo o valor 
creditado em conta corrente do nome CONTRA TADO(A) , 
em 04 (quatro) parcelas. conforme Nota do Empenho. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: Este CONTRATO terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura à 01 do 
Junho de 2010 á 30 de Setembro de 2010. 

Macapâ~Pi :1 t~nho' de 2010. 

JOSÉ DO& ~Á~~~·o'úÍIEIRA 
Diretor Presidpnto I.Pt;SCAP 

·-. ·côNtRA'tÃNTÉ .. 

CONTRATO N' 01412008 PESCAP 

INSTRUMENTO E PARTF.S CONTR<\TO N' 014/2008 ~E 
PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGi'::\'CIA DE PESCA DO AMJ\PÂ E ALESSA:-IVRA SILVA 
DA SILVA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente CONTRATO tem respaldo legal no § 1' do Artigo 
25 Caput do Art. 37 e Inciso XXI da Constituição Federal, 
co;,.binado com os Artigos 12 § 4', 116 e 119, Incisos I o 
XXVII da ConstHulção do Estado do Amapfl, na Lei n' 
8.666193, Processo n• 38000.11412008·PESCAP, e nas 

.. demals_.d_ls~oslç.6es .l~g.ais quo .l~.aej~m apU~ve!~· 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O presente 
CONTRA TO tem por objeto. a contratação do profissional 
para preenchimento do vagas dlsponlvel para prestação de 
serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais pelo 
perlodo de 10 (dez) meses, para execução do projeto de 
implantação do pólo de capacltaçAo profissional o 
tecnológica em pesca e aqOicultura, referente ao convênio 
N'00070120071SEAP·PR. 

CLÁUSULA QUARTA • DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As 
despesas com execução deste CONTRATO, orçadas no 
valor global de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 
correrão à conta do Programa de Trabalho. n' 
20.602.0137.2395, Fonte n• 0203 ·e Elemento de Despesa 
339037, sendo o valor creditado om conta corrente do nome 
CONTRATADO(A), em 10 (dez) parcelas, conforme Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA SEXTA· DA 'VlG~NCIA: Este CONTRATO teré 
sua vigência a partir da data de sua assinatura é 01 de 
Novembro de 2008 ã 31 de Agosto de 2009. 

Macapà·AP, 01 de Novembro de 2008. 

JOSE·D~~RA 
Diretor Presidente 1 PESCAP 

CONTRATANTE 

1 . Sociedades de Econ. Mista ~ 

~sã_ J 
Odival Monterrozo Leite 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O Conselho de Administração da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA. convoca os 
Senhores Acionistas da Empresa a comparecerem 
á reuni!ío de Assembléia Geral Extraordinária, no 
dia 01 de fevereiro de 2011, às ·09:00 horas .. na 
~e da Companhia, localizada na Avenida 
Ernestino Borges, n•. 222, bairro Central. nesta 
cidade de Macapá/AP. a fim de deliberarem sobre 
a seguinte as seguintes matérias: 

ASSEMBLEIA GERA~ EXTRAORDINÁRIA 

a) Posse do Diretor--Presidente da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA 

b) O que mais houver. 

Mooop•AP~r:: 2011 

Eng• OI:'IVAL MONTERROZO LEITE 
Presidente do CONSAD/CAESA 

Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

laci Peláes do Reis 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRA TO N' 036/2008:MPEA 

OBJETO DO CONTRATO· Preslação de serviços de 
manulenção predial nos Municípios de Macapá e Sanlana. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação contratual. 

PROCESSO N'. 3005309/2010·MPE,I\. 

MODALIDADE: Pregão Presenoal n'. 029/2008·MPEA 

CONTRAI ANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J.V. Reforma Lida· ME 

NOTA DE EMPENHO: 037912010·MPEA 

VALOR DO ADITIVO: R$533.240.87 (quinhentos c cinqüenta c 
. !rês mil duzentos e quarenta reais c oitenta e sete centavos) . 

VIGÊNCIA: 1? (doze) meses. com inicio em 19/1212010. 

DATA DA ASSINATURA: 1711212010. 

ASSINA TUBA: assinam pelo Contralante: Dr'. Maricélia 
Campeio de Assunção. Promotora de Justiça e Direlora-Geral 
do MPEA e; pela Conlralada: Sr. Nilson Jorge Silva Machado. 
represente legal. 

EA· 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N' 036/2008·MPEA 

OBJETO DO CONTRA TO: Prestação de serviços de 
manulenção predial nos Munlclplos de Macapá e Santana. 

OBJETO DO ADITIVO: Adilivo de 25% (vinte e cinco por 
cento). 

PROCESSO N'. 300537212010-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n•. 029/2008-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J.V. Reforma Ltda- ME 

NOTA DE EMPENHO: 038012010-MPEA 

VALOR DO ADITIVp: R$106.648.18 (cento e seis mil 
seiscenlos e quarenta e oito reais e dezoito centavos). 

VIGÊNCI~: Adsbila à vigênCia do contrato original. com inicio 
em 01/1212010. 

DATA DA ASSINATURA: 01/t212010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Maricélta 
Campeio de Assunção, Promotora de Justiça e Diretora-Geral 
do MPEA e: pela Conlralada: Sr. Nilson Jorge Silva Machado, 
represenle legaj. 
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DEl; 
G or Adminlstrallvo dos Contraias do M A 

Portaria n'. 92312009-DGIMPEA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N' 008/2010-MPEA 

OBJETO DO CONTRATO: Preslação do serviço de reserva. 
emissão. marcação/remarcação c fomecimenlo de passagens 
aéreas. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de 25% (vinte e cinco por 
cento). 

PROCESSO N°. 300551312010-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n'. 008/2010-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: C. A. Leão Foro ME. 

NOTA DE EMPENHO: 038412010-MPEA 

VALOR DO ADITIVO: R$50.000.00 (cinqüenta mil reais). 

VIGÊNCIA: Adstrita à vigência do conlrato original, com inicio 
em 01/12/2010. 

DATA DA ASSINATURA: 01112/2010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Maricélia 
Campeio de Assunção. Promolora de Justiça e Diretora·Geral 
do MPEA e: pela· Contratada: Sr. Cartos André Leão Foro. 
represenlanle I · ai. · 

ID R TORRES DA SILVA 
Gestor Adminislrativo dos Conlratos do MPEA 

Portaria n•. 92312009-DG/MPEA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N'. 00712010-MPEA. 

OBJETO DO CONTRATO: Preslação de serviços de coffee 
break. 

OBJETO DO ADITIVO: Adilivo de 25% (vinle ·e cinco por 
cento). · 

PROCESSO N'. 300616312010·MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencia[ n•. 01012010-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério .Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: A.K.A. da Silva- ME. 

NOTA DE EMPENHO: 040112010-MPEA 

VALOR DO ADITIVO: R$50.000.00 (cinqüenta mil reais) . 

VIG~NCIA: Adslrita a vigência do oonlralo original. com inicio 
em 03/12/2010. 

DATA DA ASSINATURA: 0311212010. 

'ASSINATURA: assinam pelo Contratanle: Dr'. Maricélia 
Campeio de Assunção. Promotora de Jusliça e Diretora-Geral 
do MPEA e; pela Contratada: Sr'. Ana Kátia Nmeida da Silva, 
represenlante legal. 
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CONSELIIO I~E:ClONAI. OE MEDICINA DO ESTAOO 
DO ;\MAPÁ 

EXTRATO DE CON'I'AATO 
CONTRATO N"I0/2009 

I"STRLI\IENTO E PARTES: CONTRATO N'. 10/2009, 
n·khrulhl "mrc o Conselho Reltinnal dt.: Medicina do Estado 
J" ·I mapa.< a l'mpre:;~ J. 1.. l'i-~RRF.IRA -ME. 
Fl'NI>AMENTO LEGAL: A11. 57, 11. § 2" da Lei u~ n'. 
X.oúO;"i.1' altc:ra,ôc..; puslt:rion:s. 
UUJETÚ: !'rorroguç~o da Vigência, do Preço e da uolaçilo 
",r.;antl.!nt:.:iria. 
V i!;~m:-ia: 12 ntt:)i:':i 

l'ahlf: R$ 32.074,00 

Maca pá -~P. 03 _de ~aneiro d< 2011. 

~-"'~"<W? 
Oorimar dos Sanle) Barbosa 

l'residenleiCUI!MAP 


	

